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SUAIMARIO

Acros no Poma Extectrrivo:
Decro'43 n. 3.234, que approva o regulamento geral p3ra o Capo de Officiaes

Inferiores da Armada.
SECRETARIAS DE ESTADO:

Mintaterie da Judio • Negociem Interiores—Expediente de 19 e 15 do corrente,
da Directoria da Justiça — Expediente de 14 do corrente, da Directoria
do Interior.

Mintam% das RelaciSes Exteriores — Relatorio do Consulado Geral dos Estados
Unidee do Brasil em Genovo.

Minieterio da Fazenda — —ortarias de 15 do corrente — Additamento ao cape-.
eiente de 12 e e;.,,ediente do 14 e 15 do corrente, da Directoria do Expediente
do Theson: Federal — Expediente de 10 a 15 do correr te, da Directoria da
C ntaAidade.
Ileterlo da Guerra—Portaria 4e:15 do corrente—Requerimentos deepachados.

Mtnisterie da Industrie, Viacto e Obras Publicas—Expediente do 17 do corrente,
da Directoria Geral de Obras e Viaçao — Directoria Geral dos Correios.

Secçie Juno:mus — &seio da Camara Civil da Certo de Appelltunto.
Razoas Nieuwe — Rendimento da Alfrndega do Rio de Janeiro, da Rece-

bedoria o da Mesa de Rendas do Estado do Minas dormis
Noricutato.
Mancas Itzeineraexas.
EOLTAES e Avisos
Narre Comosacm.
Azzonctos.

ÁCTOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N. 3.234-DE 17 DE MARÇO DE 1899 (*)

Approva o regulamento geral pata o Corpo de Ofilciaes Inferiores da Armada

O Presi.iente da Republica dos Esticlos Unidos do Brazil,
usando da autorização que lhe confere o art. l e, n. 10, do de-
cr-tt) ri. 478, de 9 de dezembro de 1897, resolve approvar o
regulamento geral para o Corpo de Ofiletaes Inferiores da Ar-
mada, que a este acompanha.

Capital Federal, 17 de março de 1899, I10 da Republica.
M. FERRAZ DE CAMPOS BAILES.

eirlos Balthasar da Silveira.

Regulam* para e Corpo de Oktes Inferiores da Argui% a que se refero
e decrete n. 3231 de 17 oi.e Bruço de 189)

CAPITULO I

DA ORGANISMAO

Art. 1.0 O Corpo de Ofilciaes Inferiores da Armada geri di-
vidido em cinco classes ou corpos distinetos :

1. 0 de o'fielaes marinheiros;
2.° de fieis ;
3. 0 de enfermeiros navats ;
4. 0 do escreventes ;
5. 0 de artifices
E destina•se, segundo as respectivas especialidades, ao serviço

dos navios da Armada, corpos e estabelecimentos de Marinha.
Art. 2.* O quadro do Corpo do Officiaes Marinheiros Se com.

porá de:
12 mestres ;
30 contramestres ;
60 guardiãs*.
Art. 3.° O dos fieis da Armada será composto de :
20 fieis de 1 0 classe ;
69 fieis de 2' classe.
Art. 4.° O de enfermeiros navaes ti r:
20. enfermeiros de 1' classe ;
60 enfermeiros de 2" classe.

(') Ir do novo publicado por ter sabido com incorreeçaes , ~bicadas na
tiragem doe avulsos.

rt.e..*risserre.e.

Art. 5. • O de escreventes será constituido por:
18 escreventes de 10 classe;
39 escreventes de 2° classe.
Art. 6. 9 O de artifiees militares constará de:
12 carpinteiros•calafetes de I N classe ;
26 carpinteiros-calafates de 21 classe ;
8 serralheiros de 1 0 classe ;
9 serralheiros de 24 classe ;
8 caldeireiros de cobre 1 0 classe;
7 caldeireiros de cobre de 2* classe ;
8 armeiros de 1° classe ;

10 armeiros de 20 classe;
8 mergulhadores de 1 0 classe ;
6 mergulhadores de 2° classe.

Art. 7.° Na hierarchia militar os ofddaes inferiores da Ar-
mada serão assim equiparados:

§ 1. 0 Os °fitoteca-marinheiros-
- O mestre - sargento-ajudante;
- O contramestre -1' sargento ;
- O guardião - 20 sargento.
§ 2.0 Os das demais classes de fieis, enfermeiros natas,

escreventes o arQfices militares serão equipardes os de la
classe, aos 1" sargentos e os do classe, aos 20 sargentos.

Art. 8.° Oe ofilciaes-ma,rinheiros em igualdade de graduação,
serão sempre considerados superior e hiei archicos e, como taa,
terão a preferencia e precedereis& sobre os ofticiaes das demais
classes d.o °fitoteca inferiores da Armada e dos corpos de Mari-
nheiros Nacionees e Infantaria do Marinha.

Art. 9. 6 O pessoal de officiaes inferiores da Armada, fica di-
rectamente subordinado ao Chefe do Estado-Maior-General da
Armada como chefe que é de todo o pessoal de embarque.

Art. 10. Quando o numero de ofdclaes-marinhelros das diversas
classes fôr inferior ás necessidades do serviço, o Governo sup-
prirá a deficiencia, admittinito °Melaste-marinheiros extranu-
merarlos e arvorados, sendo aquellea de preferencia e estos
sempre escolhidos de entre as pregas do Corpo de Marinheiros
NacionaOS ; o devendo os primeiros ter as habilitações exigidas
no presente Regulamento.

Art..11. Quando o numero de artifices militares das diferentes
classes fôr inferior ás necessidades do serviço, o Governo, eup-
prirá a falta, admittindo artitices militares extranumeraries os
quaes serão de preferencia escolhidos d'entre o pessoal artistioo
dos Arsenses de Marinha da Republica, uma voz que tenham as
habilitações exigidas no presente Regulamento.

Art. 12. Na falta, porém, de marinheiros nacionees e de
operarlos habilitados, :to contraforte officiaes marinheiros o
artitlees por tempo determinado, que nunca será menor de tres
anuas, preterindo-se nacionaes aos estrangeiros.

Art. 13. Nos contratos cujos termos serão lavrados no Quartel-
General, far-se-ha expressa menção além de outras, das seguintes
condições esmoiam

ha Duração do centrado e classe cm que tiver de servir o
engajado;

2." Vencimento ajustado, com especificação do que deverá
perceber nas diversas posições do serviço em que possa ser
collooado, tudo expresso em moeda nacional ;

3. 0 Casos em que qualquer das partes contractentes pôde res-
cindir o contracto ;

4. • Dezdaração de que durante o tempo do seu contrato se.
sujeita és leis penaes e de processo em vigor na Armada e
na Republica.

Art. 14. Só em casos e eireamettuidas excepoionaes se &rã
contato de offiels.es-marinheires para servirem como contra-
mestres e mestres e de artifices na 1° classe. Em regra, todos
os ofticiaes-marinheiros-contractados deverão sei-o na classe de
guardião e os artifiees na 2° classe'.	 •

Art. 15. Os artifices e marinheiros contraetados deverão, quatro
mezeti antes de expirar o prazo de seus contractos, declarar aos
respectivos commandantes e chefes dos estabelecimentos em que
se acharem servindo, se pretendem ou não renovar os mesmos
contractos, ficando, na falta desta declaração, sujeitos a servir
sob as mesmas condições o tempo indispensavel, que nunca será
maior de seis meses para prover á sua substituição.•
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Art. 16. Aos artifices militares não se contará como de serviço
para o preenchimento dos seus contractos, o tempo em que esti-
verem doentes ou presos em virtude de sentenças por faltas
graves ou contrarias a disciplina. Esta disposição é extensiva
aos officiaes marinheiros contractados.

CAPITULO TI

DA ADMISSIO

Art. 17. Todo o pessoal do Corre de Inferiores da Armada
será nomeado por portaria do Ministro da Marinha, sob proposta
do Chefe do Estado-Maior-General da Armada.

Art. 18. Contará o mesmo pessoal antiguidade, tempo de
serviço, e veneeraeoldo da data em que se apresentar ao mesmo
Chefe do Estado-Maior-General da Armada, o quel lhe dera posse,
fazendo do acto lavrar, em livro proprio, Urino, que assignará
com o empossado.

Art. 19. Ninguem será admittido no Corpo de Inferiores
da Armada sinão na ultima classe e depois do satisfazer ao see
guintes condições:

'I*, Ser cidadão brazileiro e estar no gozo do seus direitos civis
e politicos, o que será comprovado com documento, authentico
(folha corrida no civil e no crime) ;

2e, ser maior de 21 e não exceder de 30 anuns, o que será pro-
vadr, com certidão de ida le ou documento authentico, que em
joie° a substitua ou produza fé ;

3a, Ter a robustez necessaria pira a vida do mar, o que será
'verificado por inspecção do sendo:

44, Saber ler e escrever e ter conhecimento da arithmetica até
tremesse. inclusive o systema metrico decimal, para o pessoal que
se destinar aos corpos de °Moiam marinheiros, enfermeiros na-
va" escreventes e artífices militares ; devendo o que pretender
entrar para o de fieis provar maio conhecer arithmetica até
proporções ;

5a, Os escreventes provarão mais ser habeis em eailigraphia,
constituindo a boa letra condição de preferencia para a ad-
missão;

6e, Para os °alce:tos-marinheiros se exigirá tambem que tenhão
convaecimento completo do serviço e arte do marinheiro e para
os artifices militares o do seu officio;

7a, Para os fieis será exigido o conhecimento da nomenclatura
dos objectes que figurarem nos inventaries dos eommiseariee ;

8a, Será exigido para os enfermeiros navaes o conhecimento
da nomenclatura do material dos hospitaes e ambnlancles. Pro

-vando mais ter pratica de sua profissão com atteztadosi de
haver servido nos hospitaee militares ou civis, p do menos, por
espaço de seis mezos com boas notes.

Art. 20. As provas estipuladas em os na. 1 e 2 do artigo ante-
cedente não serão exigidas ás praças oriundas dos corpos de
marinha e aos operarioe dos arzenaes de Marinha que se des-
tinarem ao Carpo de Artifices Militares.

Art. 21. A leitura corrente de qualquer livro, a °cripta de
um trecho dado, a pratica das quatro operações fundamentaes
da arithmetica até tracções e o systems' metrico decimal con-
stituirão para os cacheis marinheiras, enfermeiros e maces
a prova estipulada em o n. 4 do art. 19, vnio que para os
escreventes será exigido mais a redacção de um offieio sobre
qualquer assumpto e dirigido a uma autoridade, e para os fieis
a resolução de questões sobre proporções.

Art. 22. As provas de habilitação de que tratão Os na. 4 a 8
do art. 10 serão prestadas:	 •

le, Pelos candidatos do Corpo de Officiaes Marinheiros,
perante uma commissão composta do sub-Chefe do Estede-Malor
General da Armada como presidente, do patrão-mar e do mestre
da officina de eppirelhos e velas como arguentes e de une
amanuense da 1" Seeeão do Quartel-General como secretario,
aen40, Porém, as que se refere o artigo antecedente prestadas
e julgadas perante o presidente e secretario, e este com direito
de voto semente rasante a estas ;

§ e', Os que se destinarem ao Corpo da Pieis serão examinados
por uma ao:amiga) compoeta de troe commissaries e presalida
pelo Commisaario Geral ;

30, Os que pretenderem entrar para o corpo de enfer-
meiros, prestarão exame perante uma commissão composta dos
chefes de clinica do hospital sob a presidencie do Inspector de
geado Naval.

a 4r, os que quizerem fizer parte do Corpo de Escreventes
serão exatninedoe por ume. commissão constituida pelo sub-ehefe
do Fistulo Maior General da Armada e dons amanuenses da Ia
aeceão do Quartel General, servindo da secreterio o mais mo-
derno;

a Se, Os que desejarem pertencer ao Corpo de »tinem Mili-
tares farão exame perante uma COMMNSÃO orgenienda com o
Sub Chefe do Estado-Msuor-General da armada como presalonto,
e conforme o officio (10 candidato, utn ajudante das 01m:terias
de constracção, machinas, artilharia e obras hydraulicas e dons
mestres das reenectivas °Moinas, servindo como secretario um
amanuense, sendo, porém, as Movas de que trata o artigo ante-

cedrina( ?restadas e julgadas perante o presidente da commissão,
ajudan' da Directoria respectiva e o secretario, cebendo a este
o dire
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2. A prova estipulada no n. 8 do art. 19 será prestada
rermeiros á vista do material dos hospitaes e ambn-

15. A prova a que se refere o art. 19 em o n. 7 será
nata dos objectes que figurarem nos inventaries dos
mios.	 •
tt). Os armeiros deverão estar aptos para o serviço de
ato, desarmamento e conservação e indispensaveis rapa-
ossiveis a bordo, das armas portateis, dos canhões do
do de pequeno calibre, metralhadoras e militem revol-
pecialmente no que diz respeito as apparelhos de

ri. Findos os exames, o secretario lavrará o competente
me será assignado pelo pessident e e demais membros da
ião examinadora e enviado ao Chefe do Rstado-Maior-
i da Armada, que por cópia o remetterts ao Ministro da
.a, justamente com a proposta para a nomeação dos can-
approvados e escolhidos.

Art, 28. O exame para a admissão 1.o Corpo de Officiaes Iate-
riores da Armada será requerido pelos candidatos ao Chore do
Estado-Mator-General da Armada e por este, sempre que julgue
conveniente, concedido independentemente do existencia de vagas
no quadro do Corpo de Offielees Marinheiros, afim de se formar
com pessoal habilitado e idoneo a reserva desse corpo, e nas
demais corpos sempre que existirem . vagas.

Paragrapho Dele,. Desta reserva serão espertamente tirados
ou escolhidos os guardiães extranumerarios e tatubena arvo-
rados.

Art. 29. Os candi latos inhebilitados só poderão prestar novo
exame um esmo depois da época em que houverem silo jul-
gados.

A concessão do novo exame para os candidatos ao Corpo de
°adites Marinheiros será feita em vista de requerimento
inetruido de boas informações prestadas pelos commandantes
com quem tiverem servido.

Art. 30. Aquiles, porém, que ainda em o novo exame do que
trata o artigo anterior forem considerados inhabilitados ficam
ipso facto, Inhibidos de pretender a admissão no quadro do
Corpo de Inferiores da Armada.

Art. 31. Em igualdade de eircumstancias terão sempre prefe-
maneia para a admissão no Corpo de Inferiores da Armada os
individuos que já tenham servido á Armada cone bons notas,
sendo que no quadro dos artifices Militares serão proferidos
os operarios doe areenaes de Marinha da Republica e mui espe-
cialmente aquelles que já houverem servido como artitices
extranumerarlos por mais de sais meses, e no de officiaes mari-
nheiros, as praças do Corpo de Marinheiros Nacionae.s, especial-
mente as que já tenham sido guardiães extrauunserarios ou
arvorados por mais de Seis meses.

CAPITULO III

ATTRIBUIÇOBS 13 DIVIDIU

Art. 32. São attribuieões e deveres dos enleiam marinheiros
as que lhes estão estipuladas nas ordenanças para o serviço dos
navios da Armada e nos regulamentos especiaes dos diversos
corpos e estabelecimentos de marinha onde servirem.

Art. 33. Nos navios de l a classe poderão embarcar mestres
e contramestres. Na falta daquelles, poderão os contramestres
exercer o lugar de mestres. e, semente na falta absoluta do
contra-mestres 00 recorrerã mo guardião!' para tal caso.

Art. 34. Os artifIces militares terão as atti •ibuições e deveres
consignados na ordenança pra o serviço dos navios da Armada
e nos regulamentos especiaes dos diversos estabelecimentos da
Marinha dentro dos limite.e do seu officio tendo especialmente
á seu cargo : os Carpinte jem e calorosos: a conserva.:a• de todos
os moveis, obras de madeira e calafetes; 03 sorrathtiros toe te
as fechaduras, portas estanques e aceessorios ; na caldeirsiros
do cobro todos os encanamentos dos diversos serviços de bordo
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a bort) uma ca para tirar es mastros, em caso e necessi-
dade; gtar, envergar, ferrar e riem o panno de qualquer
embari ção ; segurar o gernpée quando faltem os cabrestos ou
a trine ; alastrar e arrnmar convenientetnente o porão de um
navio User arrotaduras e quaesquer obras para aguentar os
mastro e vergas

Art

de voto somente quanto a estas.
1 papel destine& às provas eseriptas deverá ser ruir'-
) Presidente e examinadores e, findos os exames, serão
archivadas.
2. A prova de que trata o n. 6 do art. 19, quanto aos
marinheiros, será prestada por exame feito a bordo de
o completamente apparelhado e tens por fim verificar
lidato possue as habilitações necessarias para manejar
per este seja a vapor ou não, de roda ou simplesmente
, conhecer os rumos de agulha de marear, apparelhar e
'olhar qualquer navio ; dar os signaes de apao usados
não ade era manobras como para outros servi , armar
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o respectivas bombas e vavulas e bem assim as vigias, porti-
nhulas e latrinas; os armeiros o que for rplativo ao arneimento
militar do navio; os mergulhadorcs o asseio do costado do navio
e o que se refere ao serviço do sua profissão.

Art. 35. No regirnen interno de bordo os Artifice3ficão subor-
dinados ao saciai immediato, podendo os serralheiros e os cal-
deireiros de cobre, na execução dos serviços que lhes forem
ordenadcs, utilisar-se das machinas, ferra.meatas e apparelhos a
cargo do chefe de machinas, com previo conhecimento deste.

Art. 30. Os fieis são os guardas da arreaariação, e como taes
terão a seu cargo as chave a dos pa.'óes e serão obrigados a con-
serval-os limpos o arrumado, de /anilo pala serviço '..ar
efrectivamente nos paióes urna praça de conflarça, de boa con-
ducts o moralidade, solicitando quando a naturriza rio serviço o
exija, as praças necessarias para arrurnaçõas, baldeações, etc.

Essa praça vencera, a l am do soldo, a gratifcação diaria de
200 rs. Podo ser suhstituida por outra, mediante proposta do
corninissa.ria. quando assim o julgar conveniente.

§ 1. 0 Terão o maxiino cuidado pira que as aguas da baldea-
ção, da chuva ou do mar não penetrem nos paióes, afim do não
estragar ou inutaisar os atreitos da Fazenda Naciona l , alli
arreesdado3 ; devendo quando isto succeda dar immailiatamente
partis ao commissario, para serem tonaalas as devidas provi-
dencias.

§ 2.. Não serão obrigados a entregar objeto algum que estiver
sob sua guarda sem ordem esaripta da autoridade competente.

Art. 37. Os fieis não poderão sor distrahidos para serviços
estranims á sua profissão.

Art. 38. No serviço de fazenda, os fieis ficão immediatamente
subordinados aos cornmissarios.

Art. 30. No ePso de morte ou impedimento dos commissarios,
os fieis os substituirão (unicamonte com a responsabilidade dos
generos), devendo deste logo praceilar-se a inventario. até que
seja nomeado outro commissario, sendo esse serviço, quando bera
feito, l evado a conta do merecimento.

Por tal serviço perceberão os fieis a g •ratificação de 9.5,5000
mensaes, que Ili ss sera paga depois da presticão de contas.

Art. 40. Os (leis presos, por qualquer eircurnstancia, não fico
por isso inhibidos do desempenho de suas o brigações-

Art. 41. Os ileis são rasponsaveis pelos effeitns da Fazenda
Nacional que estiverem sob a sua guarda e gestão.

§ I.° Terão para e esaripturaçÃo do paiol um livro, no qual
mencionarão a entrada dos r.eneros e oblectos alli arrecadados
ou depositados. cuia esaripturação será fiscalisada polo com-
mandante, imm-diato o eommissario, logo depois de recebidos os
ditos genoros e &acatas.

Este livro deverá jogar com os de pedidos do commissario e.
o livro (lo quartos a ler te.

§ 2.° Terão mais o caderno do paiol. onde lançarão diaria-
mente toia is sahidas de generos e objectas (ou as despezis
etreAnadas), com desitrnação do peso, conta e rue lida o o nome
do aliciai qun autoriaau as mesmas sabidas ou de3pezas.

Esto caderno fica sujeito á mesma tiscalisação de que trata o
paraeraalio anteaalont

§ 3." Tanto o livro ilo entradas como o de sahalas dos goneros
serão revestidos das formalidades legaes, como livros offleiaes
que são.

Art. 42. Para garantia de sua gestão, caucionarão 03 dela a
quantia do 200$00!).

Esta aflição, que só lhos será res'1tuida quando deixarem o
serviço por demissão ou reforma, e depois do tomada e julgada á
canta do ultimo commissario, com quem houverem servido, pôde
ser constituida

1. 0 Por deposito da quantia, feito do uma só vez, na Contadoria
da Marinha.

2.° Por dodusção mimai' em Seus vencimentos, durante um
anno, da quantia do 16i:s 66.

Esta qu ti podo, á vontade dos fieis, sor augmentada atá mo-
tala dos sais voneimenlos.

3.° Por daposito, na Cmtadoria da Marinha, de titulos do esta-
beloeimentas bancarios do racan l ieeido credito,

A Contadoria da Marinha é a unica estação competente para
o recolhimento desta caução.

Art. 43. Desta citação se descontará a imaartancia das faltas
encontradas nos pa Vias.

Art. 41. Si a iam Maneio a doseontar absorver o valor da
caução, sara gravai° com doscontos rnensaes o vencimento dos
fieis, ató co:npleta inilemnisação da Fazenda Nacional,

Art. •5. Operado qualquer dosconto na caução, sio 03 fieis
obrigados a repôs a respectiva importancia, de modo a estar
sempre campleta o no seu verdoiro valor a mesma caução.

Art. 4a . A inderniiisação das faltas encontradas no 3 pa.lóea não
eximo w, fieis da penalidade criminal estabelecida nos codigos
militar s que o co-o implicar.

As NU. ;s encontradas nos paV,os para o: efre i toa da rosponsa-
biliilade , ie que trata o art. 44, ,.lorio	 lic:ni;tverietrad)s
(I, motivos e 1:au‘.1S 13'.10S cornrnanassaes, eamaaistaa e1 , ais-
sarios, weacionsdas faia iiss s ntainentos ,IGS livros de see . .orros e
nas cadern,it . is dos merino; iici;.

Art. 47. Os 11-is in 1" clasaa só poderão servir com 03 com-
missarios do I° e 2 a • ss.'s, e em circumstanciaos excepcionaes
com os das demais classes.

Art. 48. Os enfermeiros, no tocante a seus serviços profis-
sionaes, são immeiliatanaente subordinados aos cirurgiões com
quem servirem, ou, na falta destes, ao official incumbido da en-
fermaria, sobre tudo aquillo que disser respeito ao tratamento
dos doentes e á policia e asseio da enfermaria ; e devem pai ti-
eipar a esses ottleiaes quanto oceorrer em referencia a taco
assumptoa.

Art. 49. OS enfermeiros assistirão ás visitas que os eirurad
giões passarem á enfermaria; e cumpre-lhes mais :

1. 0 Dar pessoalmente os remedios e fazer as applicações
ternas aos doentes, á hora e pela fôrma mareada pelos &tire
giões

2." Distribuir as dietas ás horas prescriptas, conservando-53
na enfermaria emquanto os doentes comerem, para lhes ptestar
os serviços necesaarios nessa occasião, evitar trocas de ilietaa o
recolher deeois os talheres e louça afim de mandar proceder á
limpeza desses objectos pelos serventes ;

3. 0 Prestar aos doentes todos os serviços de que t'lloS care-
cerem, e tratal-os com o maior carinho o humanidade

4.° Fazer quartos de noite, sempre que houver iilgurn doente
gravo, revesandosa nassa serviço com os serventes, st na enfor-
maria houver um só enfermeiro ;

5. 0 Coa ljuva.los patos serventes, amortalhar o cadaver de
qualquer pessoa que failecor no navio ou estabelecimento em
que estiverem servindo ;

6. 0 Auxiliar o pharmacoutico no serviço a seu eirgo, quando
seja necessario

7.° Mandar fazer a limpeza da enfermaria pelos serventes;
8. 0 Conservar a mesma enfermaria no maior aaselo, fazendo-a

varrer pelos sirventes, ao monos duas vezes por dia ;
9.° Ter o maior cuidado na limpeza da roupa dos doentes o das

camas, fazendo que aquella seja mudada duas vezes por semana,
e cata de oito em oito dias, si pela natureza da molastia não for
preciso que uma e outra se renovem mais amiudadas vezes ;

10. Não consentir que na enformaria esteja objecto algum es-
tranho ao serviço dos doentes, ou que nella entrem praças da
guarnição a esse serviço estraiftis. sem ordem do algum dos ci-
rurgiões ou de ornejai incumbido da enfermaria

Não permittir que na enfermaria entrem comidas ou
bebidas, além das que constituirem as dietas e essas mesmas
á hora marcada;

12, Examinar frequentes vozes as camas dos doeates, afira
de verificar ai estão nellas occultos alimentos contrarios ás
dietas prescriptas ou outros objectos prohibidcs •

13, Cu;dar da conseavação o limpeza doe u 'lensilios postes
ao servlao da enfermaria, não consentindo por fina:, aiguina
que fique roupa servida na enfermaria, ou natia se es:enda a.
enxugar a que ostiver humedecida.

14, Exercitar-se na pratica de pequena cirurgia, aprovei"
Urdido para isso o ensino dos cirurgdes com quem servir-1r;

Art. 50. Os enfermeiros não pceierão ser distralfidos para ser-
viços estranhos á sua profissão.

Art. 51. Os enfermeiros presos por qualquer circunistancia não
ficam por isso inhibidos do desempenho de suas obrigações.

Art. 52. O mais graduado ou em igualdade degraduação ou O
mais antigo dos enfermeiros é quem detalha o serviço aos
demais e aos serventes, vela pelo fiel cumprimentes das obri-
gações de cada um, e tem sob sua guar ! ti, e responsabilidade
todos os utensilios e roupas ao serviço da enfermaria e dos
doentes.

Paragrapho unico. Si, porém, ao serviço da enfermaria
houver um só enfermeiro, é este que detalha o serviço aos ser-
ventes, que vela pelo fiel desempenho do serviço dolles e que
tem sob sua guarda e responsabilidade os mencionalos uton-
silios e roupas.

Art. 53. Os enfermeiros do 1 a classe só poderão servir'com os
cirurgiões de l a o 20 classes, o, em ciretunstannias excepcionaes,
com os cirurgiões das demais classes.

Art. 54. 03 escreventes, no tocante aos seus sorviços profis-
sionaes, são immediatamente subordinados LlOs iminediatos nos
navios, Escola de Aprendizes e Corpos de Marinha e aos secre-
taries nas forças navaes.

Art. 53. 03 escreventes terão as attribuições e deveres con-
signados na ordenança para o serviço dos navios da Armada e
nos regulamentos especiaes dos diversos estatal 'cimentos de
marinha dentro dos limites do seu officio e de suas habilitações.

Compete-lhes especialmente :
1 ) Fazer todas as relações ou mappas de distribuição dos

officiaes o praças da guarnição nos quartos, mailob sas e demais
fainas e tirar destas relações as cópias que forem neenssarias;

2 ) Encher as partes ou inappas sem tnaes, quinzenuea ou
mera aos do estado da guarnição

3 ) 'tascar o enche » (- a tros mamas quaesquer e e ra geral
fa/er toda a escripturação militar e do detalhe do nas , O, que o
oillclal iininediato, ao qual incumbe inspeccionar esses serviços,
lhes ordenar ;
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4 ) Ter em dia a eseripturaçã.o dos seguintes livros:
a) Copiador de ordens g,eraes do Quartel:General de Marinha,

do comrnandante do navio, da força naval a que o navio per-
tencer e de qualver commandante superior ;

) Copiador das partes ou mappas semanaes, quinzenaes ou
monsams ;

5 ) Ter todos os papeis do detalhe o escripturaçã.o
da eompetencia do oficial immediato na melhor ordem possivrl,
afim destes não se desencaminharem o poderem de momento ser
apreentrulus ao dito oficial, quando elle os exigir ;

6 ) Ter em dia o copiador de ()Meios, que pelo commanttante
do navio forem dirigidos ás diversas autoridades; extrabir as
copias e fazer as relaçõss que o mesmo commandonte deter-
min-u . ; ter em ordem chr•aologica, devidamente eminassados e
rotulados, os ()Meios e ordens eme o commandante julgar conve-
niente conservar em seu poder por conterem materia reservada
ou por outro qualquer motivo

) Nos postos do combate, nas fainas geraes e sempre que
o Milcial irnmediato proceder a qualquer revista ou cha-
mada, o escreeente estará ao lado do mesmo oficial para
tomar quaesquer notas que este ordenar.

Art. FM. Os escreventes não deverão ser distrithidos para
servioos estranhos a sua proffsão.

Art. 57. Os escreventes presos por qualquer motivo não ficam
por i:-eo illhibidos do desermie Aio de suas funcções.

Arto 58 Salvo motivo imperioso, os escreventes de l e classe
Só servirão em navios ou estabelecimentos do 1" classe ou cate-
goria e os do 2' nos demais navios ou estabelecimentos.

Art. 59. O pe ssoal do Corpo de Otficiaes Interiores da Armada
usará do uniforme que lhe for marcalo por lei.

CAPITULO IV

DOS DIREITOS

:Srt. 60. As vagas que se derem nos quadros do Corpo de
Officiaes Inferiores da Armada serão preenchidas por access()
gradual o successivo da classe menor para a do maior categoria
e no razão de 1/3 por antiguidade e 2/3 por merecimento.

Paragrapho unico. Si o numero de vagas for impar, a fracção,
considerada como unidade reverterá em favor da antiguidade.

Art. Gl. São consideradas condições do meroclinento para a
promoção:

1.° Maior tempo de viagem e embarque em navios de guerra
de completo armamento;

2.° De7empenlio irreprehensivel dos deveres do sua profissão
e boa prestação do contas ;

3.° Exercido das funcçóes inherentes ás classes imraediata-
mento strper;ores;

4•° ZC1o, intelligencia, instrueção e disciplina militar ;
5.- Boa corducta civil c) militar.
Art. 62. Para promoção do uma classe á outra ó condição

imprescindisml contar na immediotamente inferior pelo menos
tres anime de embarque em navios de guerra armados ou em
transp.mtes oss quatro annos de embarque em navios de reserva
ou em disponibilidade, ou em commissão do terra.

Art. 63. Os fieis e os escreventes que houverem satisfeito
os requisitos do art. 61 terão o direito de se inscrever nos con-
cursos para prenichimento de vagas na 5' classe dos comais-
sarios, e, em igualdade de provas de habilitação, serão prefe-
ridos aos candidatos estranhos ao serviço da Armada.

Art. eet. As vagas que se derem nas differentes classes do
Corpo da Oillciaes Inferiores da Armada serão preenchidas á
proporção que se derem.

Art. 63. Os officiaes do Corpo de Inferiores terão direito ao
Asylo de Invalidos do accordo com as leis que regem esto insti-
tu'ção, para a qual são obrigados a contribuir; a todos, porém,
cab ; o montepio, que lhes foi feito extensivo pelo S 8° do art. 2,
da Lei n. 40, de 2 .te fevereiro de 1802; exceptuados os officiaes
marinheiros e artifices, extraninnerarios.

Art. 66. O pessoal do Corpo de Officiaes Inferiores da armada
será reformado nos casas o com as vantagens pecuniarias esti-
puladas no Alvará de 16 de dezembro de 1790 o, quando imiti-
usado por lesões ou molestias incuraveis, provenientos do feri-
meatos ou contusões recobidos em combato ou em acto de serviço,
terá diroito ao favor outorgado pela 2" parto do art. 40 da Lei
u. 045 do 31 de julho do 1852 aos officiaes da Armada.

Art. 67. Será coutado como tempo do serviço util para
reforma

Aos ()Moines marinheiros o que houverem prestado effoctiva-
mento desde a sua primeira praça na marinhagem ou no Corpo
do Marinheiros Nacionaes;

Aos artifices, o em que servirão no quadro artistico dos
Arsenaes de Marinha;

A03 das demais classes o que tiverem prestado na qualidade
do praças dos corpos de Marinha ou era outros empregos da
Armada.

Art. GS. O pessoal do Corpo de Officiaes Inferiores da Armada
será tratado nos hospitaes ou enfermarias de Mui inha, e na
falta destes, nos logares onde o forem as praças da Armala,
quando doentes.

Art. 69. O pessoal do Corpo do Officiaes Inforioros perceberá
os soldos e gratificações marcados na taliclia annexa a csto
Regulamento.

Art. 70. As licenças para tratamento de :mudo serão conce-
didas nos seguintes casos e condissios

1." Por ferimento ou contwão recebida em combatss, com
todos os vencimentos durante um a tino

2.' Com o soldo e 1/3 da gratitienção fie einliarque, por espaço
de seis meios, por noSestio gravo adquirida em tierviim

3." e n n In (.) sold o , at,',	inoemt, por mor, vo	 inolostia
4. Cozo a metade do soldo, depois de 6 ine:oes ate 1 anuo,

tanilicm par motivo de molestja
Paragrapho unico. Findo o prazo do um anuo resgata tojo o

qualquer vencimento.
Art. 71. Fibra do: . casns previstos no arti:ro prees: lente, no-

ultima liceu: i será coneedidt cola voncimontos.
Art. 72, Os olliejleilo Corpo llo Inferieres da Ariioida qu 'rala

deemlamcoloS por motivo estranho á sua vontade, pero: ão
o silo e 1/3 Ila gratificaço de embarque ein navio ai 'nado,
fican lo adiados os efIleiites-marinheiros, á pat,ro -movi do
Arsenal do Capital ; os artiii.00, 	 rospoetivas ooiceeis dos
sensos dodo Marinha; os onforinoiros, ao hospita 1 le Marinha e os
fieis e v:sereventes ao Quartel-Genoral; deveisla coadjuvar os
respsst i vos sei os iços

Art. 73. Terão direito à impartição do prozas noo tornios
da legislação que vomita este ossumpto.

Art. 74. Os officiaesonarinheiros o artitIces militares, cou-
tratados, gozarão tio:tante o engajamento do todas as ison-
ÇZ5o, garantias, privil-gios, direito e favores cone adi los, aos
quo pertencem aos mi:vivos oll'ecti vos.

Art. 75. D'entro os In estros do coroo do officiace inarinhoi-
ro.s sorão escolhidos os patim is-ménte ofsecti vos do.s or.sona os de
marinha o dos portos dos Estados da União, bens como os mes-
tres das oficinas de velas e (D3 apparelhos dos arsonites.

Art. 76. Os nuotres que acoitarem (IS empresios do que
trata o artigo antecedonto e o olliminados do quadro olo Cor po
do Ofilci les-Marinbeiroe, sendo-lhos contado conto util para a
aposentadoria, ein tais empregos, o tempo do iça que ti vo-
rem na Armada.

Art. 77. Os ornei esonarioli iiros das differeatos classes paio-
rão sor nomeados patuóos-móres interinos dos arsenacs o portos,
conservando, neste caso, o seu lugar no quero do corpo.

Si, porém, apelar le in tori periniinecorein v Anotaria:nen te
por mais de tres :irmos ein taos empregos, si os houverem smit
desempenhado, eer-llms•lia, p osto caso, apiilioaval a doutrina
consagrada no art. 76.

cAPiTiSLO V

DAS PENAS

Art. 78. Os ornei:tos do Coroo de Inferiores da, A rina., lit fie rn
sujeitos ás penas dos Codigos l'enal e Bisei pli(mor da Armada, que
se acham em padendollies $ei' impostas, do ultimo, as
seguintes, quando dolimptirem:

a) Reprehensão ;
1)) Serviço dobrado
c) Impedimento ató 30 dias
dt Desconto na gratitIc(ção et: 1/3 da importancia mensal
e) Prisão simples até oito dias
f) Prisão rigorosa att st oito dias
g) Eliminação do quadro.
,§ 1. 0 A pena de roprehensão pólo ser verbal nu por escripto.

Quando verbal, será irrogaola na presença dos demais Inferiores
ou dos seus subordin idos, consoanto a gravidade da contra-
venção.

§ 2.° A pana do Forviço doMeolo só ó applicavel aos ofilciaes
marinheiros, o importa na continuação do serviço, quando dald
não Fossa resultar prejuizo em sua sande.

§ 3.° O impedimento obriga os ofilciaes inferiores a permane-
cerem a bordo ou no recinto do quartel, estabelecimento ou
alojamento, segundo fôr determinado ; mas não es dispzisa do
serviço que lhes compet i r por escala, ou limes for ordenado.

4. 0 A pona de domonto de 1/3 da gratificação mensal tie.rá
imposta aos quo por indolencia ou prop 'sito mal de.semponlia-
rem os s,ons deveres, o não dispensa dos serviços a que ferem
obrigados.

§ 5. 0 A pena de -prisão simples sujeita o paciente em terra on
lorde, a recolher-se ao recinto do respectivo alojamento, e não

o exime do serviço que lhe competir ou lho sór ordenado.
§ 6.° A pena do prisão rigoroet obriga o culpado á reclusão:

no seu camarote, quando a' bordo, no seu quarto ou no corpo da
guarda, quando em terra.

Esta pena exime o paciento de fazer serviço, mas implica a
perda da gratificação correspondente aos dias de pr:s (o.

7." A sena do eliminação do quodro, [Uu, je. par inapti-
dão profissional, quer como medida disciplinor, lei.en I() da deci-
E50 mio Consollio de Disciplina.

Esta Imita, porem, quinta aos offleiaes-maiiiiilieh Os é só appli-
cavei aos que, oriundos ilo Corpo de Marinheiros Nacicii l es, já
tenham ahi coneluS:o :Seu tempo de serviço.
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§ 8. 0 Os que responderem a conselho por motivo de immo-
rondado o forem cmdemnados, serão, depois de cumprida a
sentença, eliminados (I() qu . olro, embora provenham do corpo de
Marinheiras Nacionaes e não tonham ainda. o tempo d 3 serviço
oxigido pela lei.

Art. 79. O fiel reputa to ou accueslo do (1°81101)0sta será im-
me !latamente suspenso; proseiler-se ha a inquerito
militar ira se conhecer (Is procedendo da accusação.

Durante a suspenso percebera semente o soldo, revertendo a
gratificação em favor das peleas (ere o sudstiturrein.

Si, porSm, for julgado ienoseate e absolvido, sor•lhe•lia resti-
tublit a gratificação coarctada.

CAPITULO VI

1 . 1POSIÇõF.5 GER/31'.3

Art. sO. Os ofileiaes do Corpo do Inferiores da Armada per-
derão seus togares na eeiala dos respectivos quadros, quando se
conservarem mais de dons rumos afastados do serviço por mo-
tivo de rnolestii, ou mais do um anno por qualquer outro mo-
tivo.

Ar t. 81. Nas secções comrotentes do Quartel-General haverá
um livro-mestre, eserieturado de modo identico ao dos officiaes
da Arreada, em que serão notadas todas 0.3 occurrencias da vida
m ilitar  dos inferiores 1 corpo.

Art. 82. As autoridades sob Cujos ordens servirem os offi-
eiaes inferiores do corpo darão parte ao Quartel . General sornes;
tralmente (janeiro e julho) da conducta, moralidade e aptidão
prodssienal dos mesmos.

Art. 83. O tempo de lieenea por motivo do molestia. obtido
dentro de uni anuo, qualsuer que tenha sido o prazo de sua
duração, será contado rara os effeitos rio n. 4 do art. 70.

Art. St. Não se contará como tempo de serviço o tempo de
prisão em virtude do sentença, nein tão pouco o tempo de li-
cença, excedendo a dez mezes em cala quinquennio.

Art. S5. Os offleiaes marinheiros nunca farão o seu pri-
meiro embarque nas

Art. 80. Tão pouco n e nhruna nomeação para empregos de
terra poderão ter os °frit:Toes In ninheiros que contarem menos
de tre annos do embarque em navio armado, sendo polo menos
uni ern viagem.

Art. 87. 03 oiliciaes-marinheiros extrannmerarios não po-
derão servir de patreas-móres nem de mestres das °Moinas de
apparelhos e velas.

Art. 88 As contas dos oeleiaesenariniteiros responsaveis
continuarão a ser reguladas e prestadas pelo modo indicado no
decrsto n. 4.roes A, da ao tis imolo do isso.

Art. SO. Os navios desarn3ados ou na reserva não terão ar-
tifices militara na sua lot tção tieni enformeiros.

Art. 91. A ferramenta e M:oiO3 utensilios, de que carecerem
para execução de seus trabalhos a bordo, serão thrnecidos aos
artitices militares pele Estado, precedendo relação organisada
por bordo o approvada ps lo Quartel-General. Toes ferramentas
serão on:.re t eles aos rosponsaveis competentes mediante as ga.-
ran t ias o cautelas de que trata o art. 30 do regulamento annexo
ao decreto o. •1.542 A, de 30 de junho de 1870.

Art. 01. Os artirices-militares serão responsaveis paios es-
traeos, perda o desvio das ferramentas que lhes forem confiadas
e obrigados a indemnisiir o custo respectivo por moio de des-
contos em seus vencimentos, conforme a lei.

CAPITULO \ II

DISPO zniSES TRANs1ToRtaS

Art. 92. O reconhecimento dos serviço; e a classificação do
pessoal dos diversos quadros do Corpo do Ofileiaes Inferiores da
Armada será feito por commissões nomeadas polo chefe do Estado-
Maior-General da Armida.

Art.. O r. Os ealnfates do antizo corpo ata hoje existentes e
que não puderem ser aproveitados, ror falta de habilitações,
como eIrpinteiros . calarates, s erão addidos ao respectivo quadro
das officinas do Arsenal do Marinha nas classes correspondentes
ás suas habilitações. a juizo do competente Director, podendo
ser admittidos no quadro, quando neste se derem vagas, obser-
vadas as dis i nsiçses dos regulamentos dos arsona.es.

Art. 01. N erganisação do novo Corpo de Artifices entrará
todo o pessoal existente no corpo actual, excepção feita despeites
que se houverem mostrado inhabeis ou mal comportados.

Art. 95. Os me orais enfer neiros civis serão dispensados do
serviço e su l st iturilos ¡Pios do corpo nos hospitaes, enn3r1T1 irias
N.o das da Apren liz e ; Marinh e iros e estabelecimentos navaes
podendo, pori , tn. se r aproveitados, os que satisfaçam as oxigen-
cias deste Regulamento.

Art. 01. Para reorg nisso . o Corpo do Artitices-Militares de
necordo com o presente 1: sentam rito, o Ministro da Marinha
nom eará, oor intermeilio das vepartições competentes, tres com-
mandantes do navios e fres ajudantes das Directorias tochnicas
do Arsenal pertencentes ás especialidades dos mesmos arti-
fices,

A referida commissão julgará os serviços o as ha.bilitaç3es dos
candidatos, classiftcando-os, tendo em vista o quadro previa-
mente organisa.do de accordo com o art. 00 e o disposto no
art . -9,1.

Art. 97. Os 20 mais antigos dos actuaes enfermeiros ficarãO
constituindo a 1' classe do que trata o art. Cdoste Regulamento;
os demais serão considerados na 24 classe.

Art. 08. Para organisaeão do quadro dos escreventes serão
classificados na 1' classe os mais antigos.

Art. 03. Os fieis mais modernos da 2' classe, que excederem
de CO, fictrão additlos á mesma classe com os respectivos venci-
mentos.

Art. 100. Enquanto houver algum addido á 2 , classe, ne-
nhuma admissão se fará no Corpo da Fieis da Armada.

Secretaria de Estado da Marinha, 17 do março de 1890. -
Carlos Balth rzar du Silveira

Talnlla de vencimentos do pessoal do Corpo de Onlciaes Inferiores de Anula

Oba or voe põe.

1. 00	 ivor;lootag ,• ot ‘1 . 1 lua tr.i , ain	 À;	 e 2 lo 111i o. '.101 do 10 dl outu' n ro
do 1	 In‘luida nu caliulo das i.;roliilaaese munimos nas cOlumn 11 Gorro-
Spull 1311181

J.. (4.,Indl. ou% v% oca.. ia id.. O volta •ra Iráudy,rtus do guorra ouu,•1 os 10
CollIblorelo. Os ,ittimao• do corpo do InCorloros d'Aroted:a •ottrorão O de,,,on:o de
40 ", 'n tio onaor grati.ka • lu de oinharque.

*.0,0	 oçiu a ime 53 rd . ro o art. 72 doote rettnlainento é a de embarque
eito navios de guerra ou transportes armados.

4. 0 Aos oliciaos do Corpo de Inforlores da Armada, °Labore...dos nos navios do
givirr I, armados, dos'orroadus, do reserva, mu transportes e empregados nos corpos
e eslaialocimentos da inarinha, aura abonada a raç.ío tilaria em generns.

S. , Os (Abobai do Corpo dl InCorlorua d'Arniada, ottlandu emb troados lei naeleis
estacionados ou oni 011g . .ori coo sono os ostranguiras, poro n Oorao,1oi dos oJnáxoeoloai

q ti o trata 0' 3:o 0..', li-a. .1 indolor gratidcAção mareada na labella o. '2 0, ameixa
ao DiJrato n. de 03 da 31111110 lie 18:01, do accurdo com as : • raduaçdis aorra.
apon.lautos ás suas 01:15550.

%h a 01 (Alei.% 35 marirth Aros go .) livro:, etorel.,i10 nas class o 511pIrtur03 05 alias
•onc ão	 das	 quu 50001.00% 05,1.01,3%0.

7. O .1•••n g 'ardi 5c5 os n rann•uor,rios, quando embarcados. 5.3 abona, ao ooiumoos
•311C1.11131dui O eantac 'os 440 ac o; do quadro, O aos goto tivorood o 01/Ir01 . 10 tio u.,5-
trio e contramestres a gratlOcaciu da olasso inoultodlatantonto euporlor.

0.5 Os utliel:toa ourliiheiruS euetr:v,tmlus percolierao 04 03,50305 venilineetos •
wautagena dos do igual classe do quadro, no 11.G1 respectivos contratsloa u n o se est.-
beld,or o contrario. O. quando tonhato exoreis:10 tua °lasso suporlor sul, porco.
barão a gratiii..iaç.ío Inherento o sia .ie o.o 04,0 tivoirom exercicio.

Od 011131à09 mariuholros, 01000 Coroa% 1101003.dui I000r305 -aldred lidorInos, tarjo
oli; .oi do solo!,, a gratláGação uomulleosOos du torra dia t.,boila
aos 1,a no presunto ruguiautuat.o. °s.:opto o• dos arsonacs, C:u CUJO •10. n 31:110 , it0 es
roputará. co:opreoiteudodo u soldo.

10. 0	 guardiaos estraiininerarlos praças do Corpo do Marinheiros NaC1.0,05
que tl•Orolu o ex03000 de tooloiltaçio, do qui.) trata o regulamoute, terão oit

dos guardizies do quadro ; e. noa casos do Servirem 00:1 011 , So slirriur
Sua, pOrueborão a grana, oy.lo iram mit á SM CUL golo tiverooi

11. a Ou que. puri ,m. nau tirarem ti azam do habilltaçao o que surio conside-
rado.; - arvorados-de quo lr•ta o rerulamoulo, 000 podorão ler osoratelo
• sup • rior á do gulnlilo, C p^rc-iberbo o soldo o moto v oql!Inuilit,s. co

goxe . ,Nnu dos onhuruut.	 5111 eispocialidad	 polo classe q110 115U.,3:0 nu C0rp0 de
Marinheiros Nacionaos o a gratificaçáo da guardisio.

Ao3 ar! (coa mil :tarjo o‘tr.Lanno g rArlos nas condiOus dos do qualr..,83
120r:iu as lo• • amas sauiás ., .8 a lu .) Aqu	 t.), :u dirli10,

0 -1. a O. arti2cos mil:4/ros contractailde wircobirão os mesmos vond100100001 •
vjk oiagoos lua do ,zuat do quadro, si liud rospoottvos ountracka aio !louvor
dispos1J,I0 um contrario.

ti ,t	 onfor:o n 	 u o no 11.»,.ilal de Muo llih o exercer as rultOçõ011 do gnferinolres
piraebera, ale,. dos imos tea.d.lioatos, a gralliloação mensal do 505000.

15.0 3oo) amolicavets	 otticLei	 c s,, 1 0 1,0 Inforioras da Armada as dIspoil
odes oon .,talitos el./ 13 00	 ,urvaçau das tabAlas do ',poiais:lhos auoossu ao 'buliste
• 3:g de 13 da	 d3 1

1.0 Ale. das vatilagotts eunslguadas	 obulla olo pre.uouto regulamento, co
do Inf .9. 1..ro o d'Aral la trOo buais os ravoroe o con . ossdas que

po

•

 r,:.Itura l!tos	 rospe,,tiv ia ohaorr..çóes ann 	 o; 00 Deir•do
n, 3iio do ta dl junho do 10.00. salvo til Vai; f0.I000(0 011 001133 113:1•11 ostiveruoo oco
do a:.: .;rdo cum as dis,03siço334 dato rojai imealo.

Rio de Jauotro, 17 do maq.° dl 10l..9.

çaltlAie 11.£1.t11.1ZAU DA 510X101I0.A,
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Abril —1899

SECIETARIAS DE ESTADO

Alinisterio da Justiça o Negocios
Interiores

Directoria da Justiça

E epediente de 14 de ,!bril de 1899

Declorolose ao prefeito do Districto Federal
não oder sor dispensado do serviço o tenente
do 3 . ' batalho de infantaria da guarda na-
cional desta Capital José Octaviano Thedim
Costa, 3 eseripturario da Prefeitura, á vista
da informaçáo prestada pelo commandante
suporior interino em officio n. 157, de z5 do
DM passado, segundo a qual o serviço que
presta naquella milicia não é incompativel
com o do seu emprego.

—Remetterarn-se ao governador do Estado
de Alagou. para os fins convoaientes, 14 pa-
tentes de officiaes da guarda nacional, cujas
guias de pagamento de sello acompanharam
as carias-officiaes de 13, 16 e 17 de março
ultimo.

Dia 15

De: larou-se ao comman [ante superior inte-
rino ca guarda nacional do Estado da Para-
hyba que o disposto na circular de 13 de
janeiro, uão se entende com os officiaes no-
meados anteriormente á reorganização da
guar nac:oral do Estado.

—Communicou-so ao Ministerio das Rola-
çUee Exteriores que a carta rogatoria expe-
dida pelo juiz de direito da comarca de
Arganil, em Portugal, ás justiças da cidado
de Campinas, a requerimento de Antonio da
Costa Gaito, para citação de Antonio Dias de
Carvalho, se acha ilevidamento cumprida,
nesta Secretaria do Estado, dependendo sua
devolução unicamente do pigamento do seio
da portaric de ex .quttur, que não foi satis-
falte no juizo compot !ate pela parte inter-
essada.

Romotteram-se :
Ao govarnador do Estado da B tida, para o

seu conhecimento, cópia do aviso dirigido
nesta data ao commandente superior interino
da guarda nacional do Estado sobre o modo
por me devera proceder na nomeação de con-
selhos de ol i staineuto o revisão de guardas
nacionaes, anona) o periodo de reorganização
por que está pass indo a mesma indicia

Ao eorouel commandante da brigada po-
licial as portarias concedendo licenças
alferes Clemente Gonzego de Souza Maciel,
ao 1 sargento NI., noel Jesá do Nascimento e
ao solado Manuel Bemvindo do Oliveira

Ao commandanto superior interino da
guarda nacional do Estado da Balda 39 pa-
tentes da otliciaos, cujas guias do pagamento
de Bailo acompanharam os °Meios os. 124 o
126, de 17 e 18 de março ultimo ;

Ao Mini•terio das Relações Exteriores as
infarmaaOes prestadas pelo presidente do
Letado de Minas Geraes sobre a arrecadação
do espolio do hespanhol Francisco Franco
Herniida.

— Recommendou-se :
Ao residente do Tribunal Civil e Criminal

crio providencie sobre o arbitramento da
quota mensal que deve ser exigida dos ser-
ventuarios de justiça que teem seus corto-
rios no predio da rua dos Invalidas, em que
funcciona actualmeuto aquelle tribunal

Ao juiz federal na secção deste districto
providencie acerca da lotaçao dos cartoriaS e
offic os de jusriça para pagamento da respe-
ctiva contribuição e do aluguel pelos compar-
timentos que °ocupam no edificio em que
funcciona aquelle juizo.

Ministerio da Justiça e Negocios Interio-
res—Dire.ctoria da Justiça-2 e secção—Capi-
tal Federal, 15 de abril de 1899.

Respondendo á consulta constante do vosso
officio n. 128, de 21 de março ultimo, relati-
vamente ao modo por que deveis proceder na
nomeação dos conselhos de alistamento e re-
visão de guardas nacainaes deosso Estado, at-
tonto o perlado de reorganização por que está
passando a mesma milicia, declaro-vos, para
os fins convenientes:

1 0 , que só podeis determinar a reunião dos
ditos conselhos nas cornarem onde, de con-
formidade com o decreto legislativo n. 431,
de 14 de dezembro de 1896„ja tenham sido
areadas as respectivas brigadas o se ache no-
meada e empossada a maioria da sua officio-
lidada, como estatuo o art. 8', do decreto
n. 1.130, do 12 de março de 1853

2^, que deveis fazer unicamente as nomea-
ções para os conselhos que teem de funccio-
nar nos districtos da sede desse commando
superior, si a guarda nacional dessa capital
já estiou' nas condições acima determinadas
cabendo aos commandantes das brigaias das
outras comarcas essa attribaição, que será
exercida pelo mais antigo, quando houver
mais de urn na mesma comarca ;

3-, que de igual maneira se procederá
quanto á organização dos conselhos de re-
vista, que deverão funcciona.r: o dessa capi-
tal sob vossa presidencia, e os das deinaia co-
marcas sob a do commandante da respectiva
brigada que houver feito as nornendes para
os conselhos de qualificação, sendo esto o sen-
tido corn que convém se enten ia o disposto
nos arts la 43 e 44 do decreto n. 722, de 25
de outubro de 1850, em face da nova organi-
zação dada á guarda nacional da União, a
qual substituiu Os antigos comInn.ndos supe•
riorea das comarcas por commandes do briga-
das, sujeitando estes á direcção suprema de
um só commando superior em cada. Estado,
coio séde na capital;

4°, que os conselhos de qualificação se con-
stituiráo com os officiaes indicados nos arts. 2..
do citado decreto n. 722, de 1850, e 3^, 40 e 6°
do de n. 1.130, de 12 março de 1833, o com o
juiz de paz ou a autoridade judiciaria de le
instancia que estiver em exercicio ou seu sub-
stituto legal dou.rosim, que os conselhos do
rao ista deverão ser organizados com o presi-
dente da intondencia ou coutara mu-
nicipal e o juiz de direito da reepoctivit
co narc I, o, quando houver mais de um, com
o que for dosignado pelo governador, á re-
quisição do dito commandanto da brigada,
que tiver de presidir a esse conaellio, como
foi explicado no aviso de 22 do julho do
18O3; convindo ponderar que ás ailudidas
autorida les estaluaes não é licito recusarem-
se a auxiliar com os seus serviços os tra-
balhos dos referidos conselhos, por 59 tratar
de execução de lei febra!, desde que sojam
soloola !ae a tizel-o, nos terow.,s dx , art. 7.
§ 30 da Constituição

4-, finalmente, que convem que aos com-
mandante e das brigadas, principalmente do
interior, deleguem os commandantes supe-
riores o os chefes do estado-maior, Ientre
attribu ; ções que lhe são pecularas, em vir-
tude dos arts. e 6 , e paragraphos do da-
ereto n. 1.334, do 6 de abril de 1854,aquellas
que, pelo excesso do serviço e impossibili-
dade aasoluta de as exercerem, possam com-
mettor-so áquelles, sem prejuizo da raspo-
ctiva autora'ade e com vantagoni para o
serviço publico.

Saudo e fraternidade.—Epitaca, Pessoa. —
Sr. commandante superior interino da guar-
da nacional do Estado da Bahla.

Req,ter intento despacha.lo

Antonio de Araujo Mello, capitão da 2°
companhia do 3' batalhão de infantaria da
guarda nacional desta Capital, pedindo guia
de mudança para a cidade de Igu itii, no Es-
tado do Ceara.—Requeira por intermedio do
commando superior.

Directoria do Int3rior

Additame;it ) ao e ,pc 1 ieo c (13 1 .1 de
de 1899

Ministerio da Justiça e Nogocios Interiores
—Di roctori do Interior— 2' secção —Ca pitai
Federal, 14 de abril de 1800.

Sr. Ministro de Estado da Fazenda— Em
resposta ao aviso n 5, de 6 do em-roto mez,
em que, solicitando a opinião deste minis-
teria, communicaes a consulta que vos foi di-
rigida pela Deleoacia los ai do Thesouro Fe-
deral em S. Paulo, solem os vencimentos que
competem ao bacharel Augusto Freire da
Silva, professor jubilado do extincto curso
annoxo á Fraculdado de Direito oiti existente
o agora nomeado director do oymnasio da-
queime Estado, deolaro-vos que, á vista da
doutrina do aviso n. 94, de 14 do maio do
1891 o do de n. 89, do 9 do setembro de 1895,
que explicou a disposição do art. 7 0 do de-
cimo loa islotivo n. 117, de -1 de novembro de
1892, disposição applicavel ao caso, visto
cogitarem da hypothe-e as bis espeoiaos re-
forentes aos professores a quo ;ilude o art. 90
do citado cl !ereto, entendo eeto mOristerio
rpm nã ) devem ser pagos ao funccionario
cru euestão GR vo ncimen:es do suo a.pesen-
torta, duraato o tempo em que estiver no
exercicio daquelle cargo.

&nide e fraternidado.-4itacio Pessoa.

Requerimento de :pachad)

Agiiberto Xovier, proparador da Escola
Polytechnica do Rio de Janeiro, polindo se
lhe dê por certidão a n lepoimento do guarda
da mesma escola Jaaquim Rainos.—Requeira
ao director da escola.

POLICIX DO DIsCRICro FADERAL

Por portaria do 15 do corrente, foi
exonerado do cargo de escrevente la Casa do
Detenção o eidoião Manoel Rolri gues de
Caava!ho, sondo nomeado para substituil-o,
interinatneate, o guarda FrancLsco Cordeiro
Gaivão.

Alinisterio das Relações
Exteriores

Consulado Geral dos Estados Unidos do
Brezil — 3° Secção N. 16— Genova, 31 de
dezembro do 1893.

Seahor Ministro 1e . Estado — Telho a honra
do passar ás vossas mãos Os quadros annexos
de ii. 1 á 5, rolativameute ao movimento da
navegação, commorcio e emigração entro o
Ilrazil e G .mova durante o 2 , trimestre do
anno curato de 1898.

Vinte foram as embarcacpes, todas es-
trandeiras, que doram entrada neste porto,
arqueondo :2843 tonoladas, com 1.423 tri-
plantes e repre.sentan lo as mercadorias
importadas a rilicula somma do 580.204 liras
italianas, devido á baixa progressiva dos
preços de venda do cafe que chegou á intima
cotação de 38 á 40 francos, ouro, por cada
100 leilogrammas!

O movimento das sabidas para o Braeil fo
de 28 embarcações, com 47.639 toneladas e
E817 tripulantes, no valor de 5.308.164 liras
italianas .

Saúdo o fratornidado.— Ao Sr. Dr. Olyntho
do Magalhães, Ministro do Estado das Relao&s
E x teriores loa) Antonio Roil,.igites mtins,

consul.
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1.423

NUMERO

20

EQ CIPAOS

1.817

N. 1 - Mappa do movimento da firlegacdo entra o Brazil e os pulos de Geno ya e Cagliari no 2° trimestpe de 1898

ENTItAILII.É4

VALOR IMPORTADO EM
L I RAS IFALLANAS

VALOR iset . oarano EM
LIRAS ITALIANAS

EMMARCAOLS TONRLADA8 a XI EIA R CA;51:,I xumErto TONELADAS

Estrangeiras. . 32.843 Lir-a Italianas 580.204 Estrangeiras.	 . . .4703) Liras italianas	 5.308.18423

Oblaervação
Das 20 embarceçSes enlralas 10 f,,ram com carga e 1 em lastra, sendo tildas á vapor.
e z8	 •	 entradas 21	 •	 •	 4	 •	 ,	 •	 •	 •

Consulado do Brazil, lienova 31 do dezembro de 18'8.-4.7o Antonio Rodrigues Martins, Consul geral.

N. 2.- Fruo corrente e Quantidade dos generos importados do Era na praga e Genova no 2° trimestre do 1898,

QUANTIDADE
IMPORTADA

PREÇOS EM LIRAS ITALIANAS POR 100 KILOGRAMMAS

Abril
	

Maio
	

Junho
GENE ROS

o DIREITOS DR AL-o	 FANDEJÀ
c.	 LIRAS ITALIANAS

o
	 CADA KILO

Abril

alhos	 0.80 cada restea.
Alhos e cebollas	 .	 . lidos 3.269

cebollas 8.25	 .

Animaras vives 	 Numeres 	 12 Preços diversos	 	
Azeito	 doce 	 Kdos 1-3.512 de 150 a 1130
Carnes tnsscad is
Cerceies 	 .1

9.922
10.209

Preços diversos	 	

Chnio Ies diversos	 . 5.488
CoOP.Sti VeiS 	 20.843
Conserv  s	 00.474
Cordas	 N1.771 do 80 a 85
Drogns 	 a 349.658 Preços diversos	 	
ESCOC., 	

Farinha de trigo
Fr rei	

• ,	 .
350.143

24.250
18.955

de 10.25 a 18
30 	

Preços diversos	 	
Generes diver,os 526.409 •
Instrumentos	 musicaras 4.732
Leite Condensado .	 . • 171.398 do 105 a 110 	
Licores 	 • 61.378 de	 30 a 100
Meu:binas 11.014 Preços diversos 	 	
Manteiga	 	 55.305 230 	
!clamores	 	 679.720 Preços diversos	 	
Ma, ,, 	
Papel 	

11.799
163.314

de	 55 a GO	 	
de	 4 a	 8 a resina

Queijo	 	 • 127356 de 200 a 220 	
	 	 1.512.000 do	 9 a 10	 	

Tecidos 	 509.890 Preços diversas	 	
Valores ( Paj..1	 moeda) 18

II .223.521
de 35 a 40 	

em caixa de 18/12 cada caixa.
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Cacau	 .	 . Pará .	 .	 .	 . Kilos 1.00 ICHos	 8.843 Liras	 160 Liras 165 Liras 170

.	 .	 .
1.50
1.50

240
71.760

39
39

38
38

37 '/,
37 'is

Cafá 

Chifres .

Victoria .	 .	 .
Rio de Janeiro.
Santns	 .	 .	 .
Bahia.	 .	 .	 .

1.50
1.50
1.50

Livres

1.080
646.320
327.840

7.000

39
37 V,
40
40

38
36 '/,
39
41

374/,
35 '/,
38'/,
40

Rio de Janeiro. 175.000 6.50 675 7
Ferro velho

Santos	 .	 .	 • › › 250.001 6.50 675 '7
Metal velho	 .	 . Rio de Janeiro. Ip 0.04 301.530 60 61 60
Objectos	 divertos

para a exposição
› 0.04 200

} Sem cotação.
de Turim	 .	 . Ptrà	 •	 •	 • 0.04 450

-

Observação
Em transit., para os portas ' Ia Palia inerodional, Trieste, Turquia e outros portos do Oriente:

Café	 sae o3 30 M1	 kilos 1.830 .ot10.
COuroS ns.	 1.20;	 . 11.500.

Cit:bulAo do Brazil, Conova 31 do dezembro do 1898.- Judo Antonio flo(1,.iques Martins, Consul geral.

N. 3 - Fri,p cerrente e quantidade exportada dos generos exuortados dos portos de Genova e Cagliari lura o Brazil durante o 2° trimestre de 1898
••n•n ••n••n••n•••••n,.

GENE:nos
c

•°,4,
DIELITOS DR AL-

n NDr.o	 EM

LIR kS	 ITALIANAS •

QVANTI-

{MIM EX-

1•ORTADA

PRF:ÇON	 LIRAS ITALIANAS POR 100 KILOGRAMMAS

S de 35 a 40 	

t em caixa de 15/ it cada caixa.

Maio

ccbollas 0.23

Preços diversos 	
do 1 -.0 a 160 	
Preços diversos 	

a
•

de 80 a 82 	
Preços diversos
lo 10.25 a 18

3.1
Preços diversos 	

a
de 105 a 110 	
do 80 a 100 	
Preços diversos 	
de 240 a 210 	
Preços diversos 	
de 55 a 80. 	

	

de 4 a 8 a resma 	
de 200 a 220 	
de 9 a 10 	
Preços diversos 	

Junho

s alhos	 0.80 cada reate&

cebollas 0.25 a	 a

Preços diversos.
do 150 a 160.
Preços diversos.

de 80 a 85.
l'r	 diversos.
de 10  25 n 18.

30
Preços diversos.

de 105 a 110.
de 80 a 100.
Preços diversos.
de 230 a 210.
Preços diversos.
de 55 a 90.
do 4 a 8 a resma.
de 200 a 220.
do 9 a 10.
Preeos diversos.

do 35 a 40.

em caixa de 11/„ cada caixa.

alhos	 0.80 cada restes. .

A exporta...10 .5 isenta de direitos, á excepção da linhaça e alpiste quo pagam na razão das liras 1.10 par lidos, e o sal que
Consulado Geral do Prazil, tienova 31 rio dezembro de 1898.- João Antonio Rodrigues Martins, Constai geral.

Pn8a 0.22 emitimos por toneladall.
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N. 4 — Quadro da cotai do CUM°, LM de descontos e frelarnantoa da s eis •
tarcações no mercada de GSIlad correspaniente ao 2° trimestre de 1893

MAIO

rEsi INO
1.11(Ai !TUA iNAS

Ministerio do Fazoncla

Por portarnts lie 15 do corrente, foram con-
c.:1,1aS as :,cgaint3s licenças para tratamento
de sande

De dous inez . s, ao -1' escriptura rio da
Alfandega 11 Estado do Para, K.Iro S 111.s
do Campo-;

Da dons 111-7.04, :10 11111,1:1 • 151 do potHro
AI finde" do Eslado do Pernambuco, Arthur
lloraelto de C luval!to Guimarães.

\

11"xil ilt“ ICAL1C:AS

:-. 01.re 1 ra	 .	 .

	

In . lat,rra .	 . 27.10

107.3U

27.20

107.20

27.10

Directoria do Expediente do The ouro
Federal

litamento ao e.rprili,”?te de 12 de abril
.1.. 1890

Tlax.• nE nr.eicoNvosi

1,1.10KM A.•Itl I. J,N110

3.

Banco	 nacional	 .	 .

Bancos diversos	 .	 .

prsva 

5

'Ve a 4 0

3-y„ a 4

a 4 • ,„

5 cyo

•,:o	 a	 4	 n

.1 . 1 0 a 470

Pituç.o no FRETE

I;o Sr. Mostro

Ao Sr. Dr. AntoWo Fre lerii'o Card.so
len .•/.,s e Souza. director interino das Ildt-

da Publioasdo Thesmro Federal
N.	 —Tendo resolvido eticarr,.gar-vo .: da

or: ti nização o relatorio p1 evo
devo aprsentar ao Exin. Sr. Pre.z.lorli., da
12,publica, assim val-o C011i1:11111J p;!- 	 03
devidos fins, confiando que	 do
In do que	 trairdlio 11:pu., 	Incluid 1 cota
a ri.aior brevidade no-s i vel.

Introsiin, aut)riz -Vri 	 ii requisitar das
ilir-etorins la Thisouro F .s loral	 (1 -mais
repart i çfle ,... ii	 1.. ,17 -. !1 , 111_ io(ft-z 

qtiv jullzar les	 : pl`rt	 hnre dos

	

co l ninis,[7 o, na qual s `I'f/k :11:	 -
111111/1 pelo sub-director da Drectol ia do Con-
tabilidad ...,	 Francisco Ferreira	 da	 Costa Ju-
nit.r.

—Ao director da Contabilidade do Til ,s • uro
Fede] til:

A111:1 L

LIR 8	 ITU.IANAS 1 IRAS	 ITALIANA8

JUNI10

L1F AS ITALIANAS

N. :A A —Coinniunico•vos, •• •ara	 s

GO 60 rin n res rdvi desi2nar	 -t---r
d , sça	 Francisoo Ferreira. da Cesta
Junior, para, slin	 prAjuizo do serviço a s u
cargo, auxiliar	 o	 director interino	 Li	 lire-

27 ctovil	 das	 Rendas	 Di'.	 Antonio
Frederico	 Caril-50 de Menozcs o Som t, nos
trabalhos	 iii	 orgr,nização	 do	 relatorio (pio

211 2.3.50 27 esto Nlinisterio deve apre.s.entar ao Ex	 .	 Sr.
Presidente da Republic.i.

Dia 1.1
40 a 50 40 a 50 40 a	 ;',0

Ntini ç terio	 'a	 ln ltistra, Vià-tã3 e o ' l • às'
Pulic is:

DESTINOS

Bahia —Vai . ores	 .

navios a vela.

d.• Janeiro— V:q.ar-s

navios a vela

Santos— Vapores

navius ti vela.

Outros portos (1.,

N. 5 — Resumo dos eali grantes parlid5s do porto de Genova para o Prail

durante o 2 trimestre do anuo de 1898 discriminados pelas Companhias

(Nau transportaram

C01 , 01 ,	Coral (1 0 11 • :17 , 1.	 '311ovrt	 1	 1 . : ‘ 1,7e0',1/ • t'A
ennsnl geral.

N . 8G—^ommitnicando, em -esno:t a,)
avi a n. ri, de 31 do janei..a ull int ), n iin foi

	

lav ..10 n 11.1'M• y :a do coatnic	 T11,1-
F..4c	 •1 ,, dia	 !

•ri ;dura it	 foitt á Faz ?ii.1 i Fiu 'ceai

	

Virg,ilio Clristiano	 ichal o
do umt agi, ' dl na estai i do Sibtr:i,
Estrada da Ferro CoM.r.11 do B.azil.

— Ao NIi.C.i:te; • ri da \larinti
N. 33—Com nunican lo 	 ne;t., itt t

ant,rizaila	 a	 Alf initifa	 de .1 ineira a
de,./),&.1.r livre do	 direito:	 o	 volume vin.!,
Oo	 liix	 e eunt:.-11 , 10	 11111.1	 1

tOrid	 para	 pharol,	 imp irta,1-1	 par	 a Il12113
T rzAN3P o ltrx1) .19 P	 (,)NTA DE 1 ICOSOS

CoNTRA, TIS CELEBR \DOS (i)'! O

o
a.

Ministerio.
a' R

Pi..z
5-
. .1 14

Z. Toraas An MMisterio iii Industri	 Viação e Obras
-...;*2 4 "2.

- Publicas

r e	 • - ".>
o

N.	 87—C,c.mmunican	 e a	 rtspia-ti
ti y i,o de i	 do in!..ro ultimo, gir?

Rc•	 ti	 li) ror,-ente 1110z, au-
torizou	 qu,.i	 o	 pagain-mto	 tu!	 gral ide ‘1,.00

n .1	 :!i!	 director	 d.?.

Abril	 .	 .	 •

Mali

412

104-

1.303 22; 1. ,	•I 3 025

3.5/A

udu°	 Ribeiro	 da. C. .,t !, polo ser-
vi( .	 tKoalização do	 Lloyd Ilraziloir, son

dui .anle	 O colyeale.	 /)

Junho.	 .	 . .	 .	 • .	 . 411 115 78,• 1.314 C	 (11	 i	 ti	 i..-;i..,teate	 IIIve:-...i—Even.
tua-	 -.anda lido	 Tri i riinal de Contas o

1. lb° 2.027 1.212 3.25: 7.o:,U a., Theseur.i par i

ror	 iles . iezas roo'	 0:.din .•
rias 	 111N III 10,	 cpportun;t mento
si	 03 tomadas R..ovidencias sobro a	 in,ufll-

n ;er l l	 1.:en.)va	 31	 As.	 .t.,tu•,	 G ciencia daqualli quantia para fazer face aos
31,2,*ii.1,n ;	 Consul	 reval. iuti ir. is pajanientos.
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- i Ministnrio da Maidnlia
N. 3e-Ceniiiiimic indo, em respo4a

aviso n. 10	 de 2 , i do jineiro do coerente
;tuim, qu eete Ministerio já ernoa as noces-
sarjas providencia.: no sentido descrera at -
tendidos pela Delegacia Fisc 11 do Amazonas
oz:N pagamentos devidos aos eirtuce lores da
tlotillaa do mesmo Estado.

	

Dia 1.7)	 a,5ri1 de 18'99

Expodiento do Sr. director:
A' I) /legacia Fiscal em Paraanibuco
N. 32-R onet tendo a port-tria de licença

ao conferente da, AtItieleea. daquelle E s ta lo.
Antonio 11.1. silva Pessoa.

- A' Delegacia	 em Perto Alegre:
N. 3 .1 -Dovol vendo, (In orlem do Sr. Mi-

nistro. o prece-o que acompanhou o oilic()
n. 29, de 8 do mareo ultimo, c meerneat( ao
montepi, e meio 5jlul 1 proten lidos por I). Ce•
lesti ia Durval da Fonseva, viuva do caritão
do exercito Braz Antireo da Silva Fonseca,
visto tornar-so nece.setrio que a referida
vitiva exhilet cortid in do cuieribuieeo, pas•
sada do modo (ii10 111118111 Sall .z reila AM -Xt-

genHas do ;trt (1) dee. ,eto e. 1 ; ie, i1;28
de agosto de 1890, compl.:te o SPIlt) g ia justi-
fie irão e apresente tu la as certa1tio4 extra-
hidas do registro civil o devidamento sel-
ladas.

- Ao (lirelor da Imprensa Nacional:
N. 5-Iteinettendo, do -ordem do Sr. Mi-

nistro, aflui informa/4e O relueriment:(
em 11.1n Jo4/5 Ponciano do Oliveira polo UnFl
gra:Gen:ia por's erviços extree-dinarios que
allega ter prestado naquelle estabeleciinento,
onde tem exercicio.

- Ao (lire ...tor da. Casa da 11.11413:
N. 21-Cee.imunic eelo que o Sr. Nlini,tro,

por de :pacho de 13 do corrente in /z, de-
clarou não poder atar ieler ao pe 'ido feito n)
cellcio de 1:5 ule iiiareo ultimo. puri que f mse
abonada mensal in e iv.e a gra t fiação de 3-in).-1

teesieroiro liiI He esiab(lecineeito e ao
reepeeee 0 f3,1 a ao teue, e l e comete( ição 111)
tiCer ,,C1:1)(11 servieo: O !!,•(, ,nde 8 muna de
responsabili l lados (lu! lhes ::;obreea‘saet.

-A u supeeinten.deite da Fazenda N teional
de Santa cruz :

N. 21 - Conaintioicando, em resposta ao
officio ti. 13, do 8 de março ultimo, dirigido
á Directoria d is Ite...Jus Publicas do Th)
souto Fe lei al, que o Si'. Ministro o a uto.-i-
zou a abrir com:urre:via pul li.);) para a
venda da madeira i redil oxistento ken
guns camems daquella lezenda, devendo as
respeeti vis erop.is t a, ser stibiti ntillS à ap-
provação do Th /sou O.

- A' Del . /ga.eia.Fisell na Bailia
N.39-R e inetten ! o a portaria. do liconça do

coatinua daq telha Dal . gacia, João Fi ancisco da
Costa.

- A' D legacia Fiscal em S. Pau:o:
N. •- Reinettoe1,) a portai-ia do lic nça

do theeonieero Ii Aleuelega do Santos, Ma-
noel Ricardo Carteiro.

- A' Delega ....ia Fisc 11 no Rio Grande do
Sul:

N. 37-Remettenao. atim de ser entre:me
á p e rto, depe is de cobra lo o c110 devido, a
cert i dão p e:sada pelo Thesouro, a requeri-
mento do Eluardo Gomes Ribeiro, tutor //a.
menoc Dinorali, de qu e m trata o officio n.4I,
do 23 de março ultimo.

Tirecan . ,a da con(ÁLi1...i.tt.:c çto Tne.uuro

Did 10 de (dmil d . 1S90

Expedicato do Sr. direc1or
A' 1) Ai:g/teia	 no Ceara

N. 28 - Conce . loado, a?eor to com a re-
quisição constante (1 .. aviso do MinIsterio da
Justiç t n. 4.071, de 7 do corrato tu-z, e por
conta da verba - M1gistra . 1.)s em disponibi-
lidade - do eicetno elinisterio o vigente or-
çamento, o credito de 2e:400$, para ocorrer

ao pagamento dos ordenados que comprtem
aos juizes do direito em dispoaibilidade
o mstantes da relação que é rernettida.

- Ao Tribunal da Contas:
N. 473 - Remettendo pra os fins con-

venientes, o prceeso da ap3sentieloria
port iro cartorario tia D e legacia Fis,.al do
Rio Grande do Nort ) Anaerico Corria Pe-
reira de brito.

- A' Casa /Ia Mo:ela.:
N. 7 - Rocommeirlando, (1e acc irio com o

de:picho do Sr. Ministro da Fazenda, do 6
do co erente mez, que providencie para que
Fejt reinnttido, com urgencia, Deberacia
Feseal do Estado do Peri' mbuco. 300) mee em
moedas do ni -1( . 1 do 100 e 200 ris.

1)'a 11

A' Dch/gacia Fis)al em Santa Cal harina:
N. 19 - Concedendo, por conta da c m-

signação-Conducção de mala: por coutraelo
-titula-Matorial-da verl a - C)rrozos-do
Ministerio da billistria o aetii (I orça leento.
o credito de 23.121$ :eio, tico devera tie 1
disp .sição do administrador /los Correios
(lesse Estado.

- A' Delegacia lisa! em Serei por
N. 22 - Concedeit lo, 113 ao.) ,rd .1 e	 o

aviso Minist,rio (Ia lialus'ae Viaeão e
Obras Publicas. ti. 522 . , de 18 de mana) pro-
xiino passarlo, e pn. celta la vera - Stee
ve-ição ás Companhias de N tve_ração - (10
nieeno Ministerio o vigente 01.0111.tiLO,
CP0:11t0 fie 24:000e para ureori /...r ai paga-
mento a. Associação Sergiponso do serviço de
rebocagetn.

- A' Dalogacia Fie ti no Espirito Saieo:
N. IS - Cotias/ loteio, de conformidade 'o ia

o pe/Ii i.o feito pio Ministerio da Guerra, ent
aviso n. 1:47, do t) de março ultimo e por
conta da veria-Obras m . 11 t troa - lo mesmo
ministerio e orçamento do ISY), o c3!it•3 de
eonee para oco )rrer ao pigam-iito .1 le
• s feitas com o forte S. Francs,e) Xaeier,
cai Piratininga..

- A' Deleg teia Fis ‘, 11 cru P.amenibia)):
N. 46 - Itecorameielando que pcovideno'n

no s ..mtido (lo f(-)r rom 'Ui 1.) o ori,:inal
declaração de (a)-ali). do tin lo guar la (Ia
Alfind era desso Estado Abdon Atelina, afim
dese rosolver sobre o a boao das pawti3 .1)
montepio pretendido pela viuvo, o 111110 do
reemiti() guarda.

- A' D.:legacia Fiscal no Rio Grande do
Sul:

N. 83 -- Caneelee i a , 1)01' e a a 'a vopir,
--itop .)siç3es o re4ituiç1.)8- I() Ministerio da
Fazenda o eigetve oreamento, e er.eli to do
2:	 9,	 para e tteeidee	 01 rei i tuiç
constantes da ralação que itcom -anhou o
officio n. 303, de 26 de a gosto do I seee

- A' Diretoria de Contabilidado da In-
dustriai

N. 39 - Communi,.an-lo que, para Sr) ;(II-
torizar á Delegacia Fise (I no !enoite a rece-
ber as . 1 tiotas do anniti•lado cem qumr teu (I )
contriboir para o montepio o:Ti:Ware) o aX-
thesotirairo dos Corr•ios da meeao Esta(1)
Luiz do Moa , 1,19 Fortes, torna se nocossario
que informo om qu.) data tequeau alI t il
favor.

N. 40-D)volvondo e processo o titulos re-
lativos ás penstios pecton ia las i:elOS rhih Is do
tinido (Imre do contabilidade (I Iltrrptiljij)

Geral dos Teleer leitos Alfoaso Henrique
Corrêa do Si, declaro. uo o 'Fr:bit:tal do Con-
tes res uivou, eia seeeio de 24 de março ul-
timo, conformo consti do seu celleo n , 201,
do 27 do mesmo inez, (In lança-
das nos r, feridos til til . 4 Mio ostãe legal-
mente feitas, jÁ r ele :15 / meacioieva a
pensão annual que c tba a. e tit teit /les //c-
oelho ide s , jt p . r.ine uma da: ditas ap'mtil-
lisnilo foi wseznad 1. pelo /tirem er que sub-
SCI 	 o ro:peeti) o ti. ulo.

N.41- Develvenh» processo e ti tilles,qu
acompanharam o (ell e io n. /leni (11 març
ultimo, relativos á p.e.s.'e) do mont-pio in-
stituido pelo linado c.)mlii.)tor de I .. classe .et
Estrada de Forro de I la.turite; Joaquim dos
Santos Goudiin, declara que a esta. directo-

ria não caba o dever do e )nip'.ohr os prices
sos inentepio envia los pelas de-e •: i -:as de
divorsas Mi nisterios ; e (Ovni to, 1»rtanto,
que sejam prestals	 es 1 !receeen t .e4 pedi-
dos no officio	 23, (L. II d.o reeeed inez
de março.

-A' tterbedo i/ia da C pitai Fe lera!:
Remetteudo o proc.)'.. • n relativo á ¡Lir-, In do

montepio polida. 111 ,10 e:ICI.),
111:10 do carteiro privativo da eeencet ilo Cor-
reio do Nithoroy Maneei Maria de Sota Foii-
seca, adiu do ser revalid elo o sodo do do-
cumento de iIs. 6 do mesmo processo.

Dia 13

.1' Delog teia Fisc II nas Al
N. 32-Itemet tendo a eliet 	 pela.
Subeer(eitoria, 1() Coai ' ,alei ele LI 1•

plorario do ra...souro Ve • leial	 Le-
eio	 A ranj 1 Jetolet.
N. 33- Reine: til!, por	 a d.-1. e ou-

tação di I	 S'il) Direelori i 1 C.: FI L.',"	 '.0
do 21 do nrit-,:o ultima,, a • ina	 s . rcia pre-
stados os o 4 clarecimentes nelet podidos.

- A' 1),), .gania Fe: : • al na. 1t.(liia:
N. 78 - Cone .),Ion lu, pi	 enii":). (I

, 111 di-polLbil:da :a	 Mi-
nister.° /I t	 iet	 oeetatent	 -eve
credita de 4 ...eine vira toe)) r u ao li:uira-
monto do ord•atado	 flue
compele a (.:( I;t uai ut	 ni.	 de Ate:it.)
Bernard	 de sou/ 1	 t,•,t,.) a	 . 1 . (1 ,ana For.
relva dt 8.1va; (1--iin c univ.:N . 10 o
tele ...tramma de 23 de ui e (e) proxiiii3 pas-
sado.

N.79 -Couve:lenda, de a cordo •oin o :/ ), iço

do Minislunti	 li Ga . -ri a n. 129. (I- 7 do
março	 e por coni a da vrba -
• pata tralis;.or'J.: de ti op.,,s,
mesmo inisterio e o'..çamento do 189 lo e re-
(1:t . ) dm 2o) :: para O • eirre. • Ou p igam 'til . ) das
re lretiya...; dome/ is; fi(l'trri a rui a adir-
In ido o ti n': (mulo de e:1 d. !nau e, l: .10.

- A' ledegecia Fio! no l'i 	 :
N. 21-R , inet tendo, ror rápia

tacão iii l • Sub . Diree!oria de Caetabiteeeto,
d e 21 do	 tu 1, mim de ,o)" . (1.11 p: e-
sta 1OS os oc1areciinelito.4 a que	 ee
fere.

_... A' 1) ,.lega a,"- i4cal no
N. 110-11 emett eido o r/ quer: in

enee,nbeiro chuto da coneni-sTo Ir aço 1 , o
emieração tio (»lixa lá, .1 Bent da clialia
Figueiredo, a lam de e liquti lada a divida
de que trata a. ine,ma p tição.

-.1' 1);:le-eacia Fis etl (1 Ria Grou 10 do
N. 57- Reenet t en 'o a guia expelida pela

• din .ce‘ria de Coatabilida le á p
iii 'ti D. Clotilde Martins Gal(iar(1).

N. 85 -1.uviandiepara os fias eoa venienCs,
a guia expedi ia pela 2 . Sub-DiNee o ria. de
Cmtnbilidade á eensionista 1). 1.0 freia, filha
do (Inalo capitão do exercito João Caries Ga-
lhardo.

N. 89- Cencedondo, por cont u h verl a
-Sildos e g-at•ficaoes- do Mini- to ii da
Guerra e orça inc nto evo li lo do
10:(00 1 . par./ ;atender es despezie da 111 n ‘3Ina
verta, couro:lit.?, requisitou aqwel 1
terá) em a ,. is!) ii. 131), de 7 de março ultimo,
fic):1 lo assimn conertnalo o telegramina do
23 do março ultimo.

- Foram rOill'Ati , 113 i4 Delog.t ias a
do::laradas as tabela. , de d.striba:js o, do
er.)lito para as despczas cli NItniste(io da
Gueria. no c (remito exercido, cora ‘.e.
guintes 0111)io-!

No .1 mazona,
N. I7-Na importa:teia de 291:1> 400).
Na Para
N.	 -Na. /1 . 8:(1::Jeee31.11.
No Maranhão
N. :12-Na do 3:10:)140.)0..).
Na Pieuby
N. e2-Na. (I() e8-1:6-50e000.
No ('eara
N. 29-Na de ,11 .1:050 =0.) t.
No Rio Grau le /10 Norte
N. 22-Na de 301::)50'i393.
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Na Pa rali y'ea :
N. aa-Na (1,) 399:85-,a0aa.
Em P:rneanbuco:
N. •7-Ne de 1.1e3:34581-1.

N. :1I-Na Ile a67:2750aA0.
Em sargiae:
N. 2 -NaI 	 de 293...1.50.:0a0.
Na. Bali.•
N. 77-No. de 1.251:5:333:3.
No ralar	 t.zatito:
N. la-ara , 'e 3a:100$/00.
Em S. Peado:
N.	 -	 i(3 83: aiaaaon•
liai Miaa:
N. 2-N . de 216:e55a9U0.
Na Paraná:
N. 31-Na da 1.145:53a:3000.
li. 	 Catliarae:
N.	 aa4:70tia /09.
No Eia eitandx do Sal:
N. 8)*) -Yr,. de 7.-e83:255aa118.
Eu Grae.z:
N. 12	 de •110:950;:.'00.

elaaa• u.rtaso:
N. '2 I-Na. do 1.11 I: i55$208.
- A' C ntadoria. da Gume a:
N. f•a-l'adaatetido a tabella de distri-

buiçã • dr_ - roa (1 1.tas t ara deszas que car-
reai por anta das autbae nen.) deelatados,
na aapert, oleia de 22.;493.615ea22.

Liit 1-1

-A' llo-ab •aaria ila apital Fe r )1:
N. 110 -Carrananieoela (aia faieun dad

por ,.'rrlipt..) v alas ae d esp. zes feitas pelo re-
sp•ct i	ir - i a, oes tateee de jau-iro o fe-
ve"er. o 1 Li V i o (I atl., raleio que a pre-taçao
do Latir i.	 ae arte das ene .rregadas das
d.

	

	 • iaiteie e ries r, partiçõ.s, (leva ser
iti aariailmante, conairtae aeterinina o

art. 1 :a• •,,, dieetti n. 2.1	 (Ma; de dezata-
ba.) •Ie leia a

da a e ae. teate'Ia:
N.	 i	 :1,1.e.1 qua pravi lema))

no s r iaido I	 ar ri o-leia., ao Tiaaauco um
111:.¡).;•.u.	 :.	 ap(..1ic-4•1,!1 ot.
cii o,..ro ate» )1;a) :a • it iram a eo ierse.0 para
5	 aa... p : p: I. efan de sarem
CS t .be• las ai) • a aei d a iaerar no relatúriu
do 1)r. Mai istro	 iaaaaaaa.

Dia 15

A' l) a aale i a Fis	 na para:
N 31-Ca , •e daa.1 a da c rio com o avaso

do . ailatere)	 ;ilarinlia i. 4a5, de 27 do
aivei r.	 ulijiao, e par aait.i. de %orbe -Força
Nevai - •t,/ mastro :, 1tais'..ar0 e ()Içamento
aa ia a cie ito	 pra atteader á:3

de 'z , s l inasaca verb:, ; acutilo assim
coe ;iria .ilo o talegratinna (ic 9 de março pro-
aia.° paesed 4.

- Faxel n is•tjaaaaa;
N. a.l_c eceaendo por canta da verba-

Ajuda Ge C! n S t O e. , s no•oli.i-0:. do cong,.esso
1N:1H011-1- do timi.terio da Justiea e actual
ore treteiro o credito de aiouoa para, occorrer
ao p;ig.inivnt u!r,it..., dr, viola e
volia qua Pompa' eira na lazão de5 O. uns
',cintava, atai.	 JJ5é !' a, Silva Neit ,), .1)%ú
burn.,.r.lo d . ) .1rrç. x011:;.$ Gaivão. Euclales
Viera M Jti e \iii:!;"(111,,, .\ rau • 0 (iú pQ. , con-
forto(' i (aia:ateu all , iene :,:inisterio cio aVis0
n. 5.27s, •m e 5 11 eorrente :nac.

- À laacaaeia Facel na Bahia:
N.	 - Cone 3-rela tiØ accar.la ema

o avia) da Mina:tora aa marinha n . aaa
(le .a•vere ai ultimo e por conta da
verba-alara çiws de I) ec • raça es do mesmo
i nailaerio -O orçamento do I a98, o credito
de 5':') ml., pari att-ii l er ao paaameete das

	

vcs	 !.1-a, ti-avido assim c ,nfir.
In ala o te	 Liam L ,ie O do marça

- A' 'ara...a...aia. 1' i' 	 no Rio Grande do

N. a.) -( alea1ca	 pa conta dt vorba
- fataça a. . 1 lea•ca- . )0 \lin st, .rio da Ma-
ria	 O ora 1 olaia') do I Ii. O Credit() de
)9:,)	 qua de a vá. sor •astri•ui :o à eLlian-
eleja da ljruguayana, para atteader ás raspe-

ctivas despe-ias, conforme requisitou a.quel te
ent aviso o. 360 de 2; de fevereira

ultimo; ficando as.-im caifiriaado o tele-
gramnia	 '3 (10 mar,:o proxim , ) pua. lo.

-A' Caixa de Amortieação:
N. 112-Remettendo diversos talões da

divida publica pertencentes a Augusto Mar-
tins Esteves.

-Ao juiz do orphãos do Maricá:
N. 11-l'e,lindo que pre,te os necessarios

esclarecittleatas acerca da quantia de 342$134
a que S.3 reli. re o semi (alicio de 18 de fevereiro

-A's Delogacias Fiscees abaixo declaradas
foram reinettidm as tabellas do distrit,uição
doa credit os para :is despezas do Ministerio da
Fazon•la no corrente exercício, com os se-
guintes °Meios:

No Pará:
N. 32 - Na impartancia de 1.711:243$402.
Em Santa Cal haaina:
N. 21-Na de 453:184276.
Na Parailyba:
N. :1i-Nade 271:681$-375.
No Pianay:
N. 24-Na de 18a:G363184.
Em Pernambuca:
N. 40-Nade I.991:3369A.
Ela Porto-Alegre:
N. 9I-Na. de 2.123:659$164.
No Ceara:
N 3I-Na de 692.353a793.
No Rio Orando do Norte:
N. 23 --Na de 167:59'734)6.
Em Sergipe:
N. 21-Ne. de 411 :
No Espirao Santo:
N. e0-Na de 2aa:61r,s0o0.
Na BmhhL.

N. 81-Na de 2.959:990$913.
Ela Alagais:
N. 35-Na de 493:913$732.
Ern Ntirrai Gaeons:
N. a5-Na de 59at 214a8A.
No A in -amas:
N. 15-Na de 455:a37$152.
No Perairi:
N. 35-Na de 42G:154aa20.
Ein	 itta-Geassa:
N. 22-Na de 55a:6285925.
Fali S. Pula:
N. Si-Na do 1.621:441a500.
EolGaapa:
N. 13-Na de 141:8455400.
• M.Irtnlião:
N. 3:1-N ). do 778:5845963.
- A' Aaloefeea	 Maeattó:
N. 10-Na de 73.8a0
- A' do Rio do Janeiro:
N. 10-Na do 2.67:409:3205.
- A' Itecabedoaat da Capital Federal.
N. 114-N.1 de 424:700$000.

Ministerio da Guerra
Por portaria de 15 d . ) co-rento, foi nomeado

medico adjunto do exercito na guarnição de
Curityba o Dr. Oscar Antonio da Silva
Gradini.

LECTIrIcAçÃO

O medico adjunto .10 exercito a quem por
portlria. de 7 d este inez z.e coacedeu exone-
riça° do s . rviço cliiina-so Francisco Ale-
xandrn Guedes Gling se e não Francisco Ale-
xandre Guedes Chaves, como foi publicada.

L'eflu ,:rimentos de.paehado;

Alferes Antenio alontAro Meirelles.- In-
ferido.

Segunda sargento G enesio Cons t ancio Vieira
Cardoso.-An Sr. clirfe cio estado-maior para
qu o commandanto do • I^ regimento do ca.-
va1larie mande passar titulo de divida da
perta relativ t a exercicios findos e tirar em
piat asa- •ial o que pertencer ao ca•rente.

Pri a laira sai, ti lo Cearia Almeida Nob .e
de Guenão.-A.4 Sr. chefe do estado-maior
para mandar passar e:itulo do divida. Quanto
ao fardamento, indeferido.

Nliiiisterio da Indw.aria Viação (I
Obras Publicas

Dlrect.iria Geral de Obras e Viação

O Ministro de Estado da Industria, Viação
e Obras Publicts, em nome d PreAdento da
Republica:

Considerando que na con e urrancia aberta
por •dital de 30 de outobro de 1897
sómanto Ires propostas forim apresentadas
para o arrendan:euto da Estrala de Ferro do
S. Fran eSco, no Eaado da Babai;

Cansiderendo que dessas propostas duas
não podem ser tomadas em consideração
polo facto de terem os prGpananteS se
afastado dae normas do respectivo oddal;

Coraaderando que a outra proposta, embora
pre..ncha farm:dai:L.1es exigidas pira a base
de una contracto da natureza do de que se
trata,-1", no saia, aliás, a mais vantajosa
á União, comparada com uma das duas
p-imoitainiente indicadas, que, embora não
devando ser torna ia em coosideração, não
deixa de offerecer elementos de confronto
e ez,tudo para a apreciação da proposta apti-
rade ; 2", não offerece suMcienta garantia aos
interasas public)s, no fim do prazo do con-
tracto;

Considerando, finalmente, em face do
expendido, que uma nova concurrencia,
ap:oveitindo ainda a oxp rieneia e facul.
tando a apresentação de condições mais van-
tajwas e precisas e conformes ás vistas do
Governo o do Coneressa Nacional e mais
asentado e definido criterio para o confronto
o julgamento. porá mais a resguardo os
int r.esses ila União;

Resolvo mandar abrir nova enneurrencia
para o arrendamento da alaidida Estrada
do S. Franciaeo o bem assim para a do Sul
de Pernambuc 4, no Estue) desse nome, cuja
coneurrencia foi timbra a areillada por
portara , de 29 do março do 1898, e pira o
da lio Paulo Affonsa, no laztado das Alagoas,
e:n relação á quel neahum licitam° anterior-
me ate si a

(apitai Federal, 17 de abril da 1S99. -Seve-
riaa

DIRECTunIA GERAL D'S C.)RP.2105

Requerimentos depach Plus

João Luiz da Silve Junior amanuense dos
co i ao,os do maranhão, paliado 29 dias do
licença para es effeitos do justificição do
falta . -Concedo.

Pidro Henri q ue de Alcantara, rarteiro-sup-
plente dos Correios da Bailia, polindo 60 dias
do licença. em prorogação, para tratar do sua
so ude . -Concedo.

Jo-é Julio de Freitas Centinlio, praticante
dos Correios do Pernambuco, 1/a l indo 69 dias
mie liceeça para tratar de sul saude. -Con-
cedo 29 dias.

Tendo a Gazeta ileNol iías publicado nos a 1,
I l udi usa da sua edição ile 13 (In março findo
uma reclamaçãe relativamente á assoa en-
carrega, ' da agencia pstal da Bicas, no Es-
tado il.° afinas Oerars, esta do ecteria veri-
floral ser infundada tal reclamação, eia vista
do soguinte officio que a respeito transmittiu
o administrador dos correios do mesmo Es-
talo

4< Administração dos Corraies de Minas Ge-
raes - N. 142/2 - Ouro Pr ao, 7 de abril de
¡Sag.

sr. suladircetor dos Corraios - Respon-
doudo au sso officio ii. Isa,at, de IS do pro-
x imo findo mez, que acompanhou a papeleta
que inclusa vos devolvo, ca"'-me informar.
vos que, na oreasião em que Iai nomeada
D. Harminia Pinto Monteiro para o cargo de
aaente do Correio de Bicas, era emprezario
da conducçao de inalas Vicente Chiaine de
Cliveifa, com qu e m kali não ti raia, nem tem
o menor parentesco; aseumindo o s rviço
ultimamente o novo emprezario, aquella
eenhora pediu sua exoneração, *_por ter-se
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tornado incompativel, visto ser casada com o
tendo sido nomeada para substitui1-a

D. Rita Nunes, conforme communiquei
Sr. director geral, cru officio n. 133/2, de 3
do corrente.

Sande e fraternidade.- O administrador,
tncisco J. de Alia .Ádn Bra;•1,»

C".".

SUCÇÃO JUDICIARIA
Côrto do Appellação

8ESSX.0 DX BURILA CIVIL ENI 17 DE ABRIL
1S99

Pre.çidencia do Sr. desemb!rq.1 )r Fern otdcs
Pi nheiro, p ir inc mín in 7(1 I 1.1U Sp . d..sendnr-
pdor Rodeigue., 1 mic i lente .-8Jc..e,ari.,) in-
terino, o 8,.. ant . owease Octavian, Pesar

Compareceram os Sr. desembargadoros Gui-
lherme Cintr t , Souza Pitanga. , Salvador
Muniz, Lima Drommond o E-pinola.

Aogravo mie peti,»To

N. 751-Aggravante, a Fazonda Municipal;
aw.1,.ravado, João de Souzi, Lage ; relator, o
Sr. des o iii i mrgador Fernandos Pinheiro.-
Negarami proviinoot ao aloravo, ficando o
direito salvo ás partos de us.trem de rocursos
legaes quanto á t once.ssão do man lado de ma-
nutenção.

Appellaetio civel

N. 1.649- Appellante, Manoel de limos
Taveira; appol lados. G . nçal yes Pio r o& Comp.;
rolator, o desemb:rgailor Pitanga.- Dortin
provimento á appellação, para, re'orinando a
sentença appellada,julgar procedente a anão,
contra o voto do Sr. des)mbargador Salvador
Muniz.

N. 1 623- Appoll . nia, a Caixa Filial do
Banco Em ss • r de Pornwobuco ; app..111.1o,
o Boneo Commercial do Rio do Janeiro ; re-
lator, o Sr desemlia.m :lio' . Mulher:no Cintra..
- Nelrartm provimento á appellain, coafir-
mando a .-eut . aiça appellada, contra es Votos
do Srs. doseinbargadores relator Cintra e Sal-
vador NIuniz.

.1pp . 11 f s • (7oc .7»11)2	 ti

N. I .C,8?- A poellante,AidOnio Corvo lhoiro
da la sia; appellados. M ronda Castro S .. Comp.;
rolator,o Sr. d esembargailor ('.uilherino Cintra.
- Negaram provimento á appellação, confir-
mando a soai orça app alada, sendo impedido
o Sr. de serto!) rgailor Salvador Ottiniz; foi voto
o Sr. de ,.tnbargador Espinola.

("icei
N. 1.591- App,.11a.nte, 1). Agneda Alice

Oliveira ; appellado, o major Guillvrine Fe-
liciano Pires ; relator, o Sr. desomb irgador
Guillawmc Cintra. -Deram provimento á ap-
pellaç5m, para, reformando a sentença appel-
lada, juloar improee 'ente . o mesmo pedido á
acção, contra o voto do Sr. desembargador
Cintra, sendo impodido o Sr. desembargalor
Salva lor Muniz; foi voto o Sr. desembar-
gador E-3pinola..

N. 1.6a7- Appellant o , D. Maria da Gloria
Ven. ara e outros ; appellado, José Dias Pinto
Aleixo, inve itoriante dos bens de D. Maria
Izabel da Co .ceição Aloixo de Queiroz ; re-
lator, o Sr. deseinbarzador Pitanga .-Derani
provimento á appellação, para. reformandoaprovimento

 a fil. 139-144, manda r proceder a
novo calculo e rateio em Tio sej un contem-
pladas todas as vistorias.

N. 1.707-Aopollanto, os syndicos da liqui-
dação forçada do Eng .nilio Central de S. Josè
de Leonisso ; appolado, Antonio Paes Soares;
relator, o Sr. desembargador Pitanga.-Ne-
ganam provimento á a.ppellação, confirmando
a sentença iippellitidt, contra o voto do Sr.
desembargador Pinheiro

Appe.'1 ,c,79 cire/
N. 1.777- App +Bant o , o concilio do Tri-

bunal Civil o Criminal ; appellado, lienjamim
Flores o sua mulher relator, o Sr. de 'e
barg, (dor Salvado: . aluniz.- Negtr . in provi-
mento á appellação, confirmando a sentença
appellada.

App•Ilar7c: cwo),?..rcines

N. 1.725, 1.718, 1.03i e 1.689-Ao Sr. (1.3-
einbargador Fernandes Pinheiro,

Ns. 1.6:;8, L743 o 1.5(35-Ao Sr. doseinbar-
go. lor GUilllerli10 Cintra.

Ns 1.745 o 1.831-Ao Sr. des nnbargador
Salvador Muniz.

Appellaçõcs civeis

N. 2.712-Ao Si'. deAiabargador Fernandes
Pinheiro.

Ns. 1.551, 1.722 e 1.754-Ao Sr. desembar-
gador Guilherme Cintra.

N. L605- Ao Sr. desembargador Pitanga.
COM DIA

Appcll çes commerciaes

Na. 1.667, 1.702, 1.669 e 1.659.
App dlaçao vivei

N. 1.582.

RENDAS PUBLICAS
al.waarnaila DO RIO DE 34PICIII0

Reul.molia do dia 1 a 15 do abril
do 1899 	 	 3.1St:19455S7

Rara do dia 17 	 	 205 :3495540
------------

3.3865445127
C a Igual periodo de 1808 	 	 3.S97.2645820

ascanottoara
tinaditioato do dia 1 a 15 de abril

do 1899 	

▪ 	

918:7321121
Ideia do dia 17 	 	 88 480$5S6

_
1.005 : 2125707

F m igual periodo de 1S98 	 	 738:8115610

taoloatiooala DO biscráTbn DR 1,114ÁR NIn CLPITAL FILDIMAL

Rnidimonto do dia 17 de abril do
1829 	
	

2E6703777
Id4iu do 1 a 17 	 	 • ••	 313:'.74:t920
em tgai p,ricri, de t R93
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NOTICIÁRIO
Tribunal do Contar4 - Seszão

°Minaria em 14 au abril de 1s99 - Pre Q i-
dencia do Sr. Dr. Didimo da Veima.-Itopre-
sontante do Ministera) Publico, Dr. Viveiros
de C . st v o.-Stieretario. Co?') Noves.

PreFentes 08 sr:i. direc,.ores itodolpiano
Abuso Alniciitt o Dr. Deinuerito

Cavticanti, foi aberta a seção, lida e appro-
vada a acta da ses,ão ortlinaria ante 'lar.

Relatados pelo Sr. Rodolpiano	 :
Processos
De prestação de fiança:
Requerimentos:
De Alfredo What'ey Dias, p ,dindo que seja

adinittido a gol . intir a sua rosiiensal ilidade,
na qualidade d . ) agento encarregado da arre-
cadação das rendas federaes no municipio
Pirahy, Estado do Rio de Janeiro, com a
fiança que depositara como escrivão das ren•
ditu geraes do dito municipio -O triban
resolveu q ue se instaure o )PCS0 do. tomada
das coutas refer ‘lites a esse cargo.

Do mesmo, aprèsentindo muna apolico da
divida publica, ao p irtidor, do valor nominal
de 1:000S.3 o juro de 5 . 1., cii sul,stituição
outra, de iguol valia . , o juro do 4 "1,, ouro,
que faz parte mit fla.n,a. (lu ! prestou como
escrivã() d is ren !as ooraes O intinicipio do
Pirally.-0 qne deve o suo-
plican te juntar vedidão da r, tIXR de Amorti-
zação, mostrando a inseri Não do titulo.

Foi approva 3 a ti red.ic:-Io dos acoonliin4
lavrados nos poico. 503 juizados na s.osão
anterior: do conionss rio do 3 . cias e Arthur
Maciel Soares, mau latido expedir . lhe quita-
ção, o dos ex-thto oure.iros das loterias da
Canal' Feitorai Na:z•reth & Braga, mandando
expedir-lhes prav.são, julgo lo-os quites e
dirimida, por trancamerro de contos, a EU:1
responsabilidade quanto á 3 parte da lot !ria
n. 362.

Relatados pelo Sr. Ali-inso do
Minister:o iii Fazond.i.:
Innivinitçãoda'!..Sub-Direct -wia d o tribunal,

de .1) corrente, concernente an projeto de
regodunento para a e.rrocaltiorio lo imoosto
de emisanno lo calçado.-0 to l iuno I no.mlou
otlicia.r ;10 Sr. Ministro da Fazoru'a, declarando
que o ddi) projecto do regulr.in onto m.hor-se
ileoceordo Com a lei do orçomorito, monos
mondo	 t ixa de 10$ a peqinnos
falricaii'o: (ai :.apatoirus.

It fn ,mieço da 2." S1111-1)*r.o..toria. da Conta-
bilidade do The:moro F,aleral, do 6 do In ,rço
ultiom, relato:a ::0 pagamento, no actual
exerc'e i o, da qiumtio de 1 :8o0:, provoaiente
do i'o ven inient . i.; a um I^ 1113.rIli-
¡ l ista da MC]iiIea Te :ta Capital.-0
deixou ilo rogistiar a dospeza por si) competir
a .) Congress .. a olovação mio Ven.!iiIii.tibOS,
ri flo ilP a resma d s,00za ser emnoutaila
na mio-can s. igam;o0-p soi a dro. pio.as irnorovis-
tas no o . cntos,	 vrida-Allanilegas
-p 115.1 ter C;ir "'er como
greiliCW:ãO, Brio p,) ler ter o cara o tor perma-
nente que o lhe empresta na ordem dealga-
inonto mandando a wrilitrar eia t alo o
ovo-cicio.

¡tear .s .m tina° lia 2 Sub Dir•-ctoria de en-
tibia» , 1o. iii fli o,4 lar) dcral, do 4 do cor-
rent», sobre a. ti' insfe: ! coc . a do; sol loa do
credito ab :do pelo decreto n. 3.145, d e. 3 de
deminh-o de I st9iii, pari o cxereicio do 1599.-
O tribunal mandou ol etnol . a alludid trans-
foreocia, de accordo co.n i pareti_sris.

0111-do n. 4,2, da Directoriit do Conta.bili-
dad • do l'11 .1 .,ouro Ve.ile*a.l. de 7,
cone ...Pião feita dos cri-Altos de 1 •4 :901$ e
2:03 1'-' ás D . dogseol q 	R.	 , e
rito 5-S' o to, por cont , do 9 , 1e foi
ao Theiouro pua (1Sr7 ,s da v h • -Juros,
amortização o ma i s desp is da divida interna
findada - no exercicio de 1 t.. ;banal
ordenou o rigistro (la i ci uri ,1..o dos c; o
tos, foita a devida an	 laçrio.

TI	 :

Do in iate -in ei	 :
De D. II , nr-qaot	 F teve- di Nativida te,

viuve.	 ihe-oureito da
No ti-

vidado, 11.1 inein,a1 lo:i4.;ler), o
de anis fillus ii. Stela Moves da N .tivi-
d ido e Nest e r. na do 27s:(Th3 a cada um;

Da D. Ani o lia Sam,'Anna, ViiiVa (10 con-
ductor ile from da UI i' ' la	 To	 tarai
do 11: .azd Tio	 de 5 nt'Ann
ria

I)	 Ariside.t 1 .:00.11	 17;:inn	 •, 1). Eirnéa
Rocha	 Intuis (1) desi	 apo•
sant oio	 Antmlio ia R°	 Viauoa, na

Da ;mi .oc..0510
inip	 annull de 1: 00a$ acida uma.

De D. Arman la Me loiros dos :111;os, viuva
do alferes do exeiietto Dele° I com ii dos
Anj is, na	 mensal do .1.-s;

1)3 meio s ildo e iiiatmimo:
DO D. oilia Vi a do nu ddt

viuva lo me li o do 5 classe do corp sani-
tario do exo: cito tenent) Dr. Caatano de
Aliocida (-mloao. fltu implrioncots inonslea
de 23311:3 e :o5; e de iiio toldo de soas Illhas
Arlinda e Javila, na do 1)10 a cada urna.
-O tril y mal, tlenderolo a oito 11a 1D.(YeS`053

forilln .slisó0-1 em vigor,
juKain lea 3 (is Colos expodidcs.

De itp	 t,ri is :
Do (-inicial, iixiinc t o, da socretaria do po-

lici •lo ftstriolo l'i leral liono: o io E . tovjt . ) de
Maur:Lr...In o vencimontoannual do 2:5(31:3166,
cori. ,pon !r. ti . o a 32afluia, oito niezi • -; o ebe
dti 1, sorvieo publico.-0 ta ibunal, atten-
doo.1 , a (-1 , 1e fooain ob-ers-a !ai 11; (Ii-po•iç:NOS
em vigo.i, log'31 ii ti11110 expedid0
111301 loa r 0;!'s!..-11. a .1 .sra.1

De • o	 .lo Si qu o ira, D. Robvta
D nionti;i10 civil:

• Si la t ia O D. licolindi no:ao:ia
do Si ii lia. li .3 (to fl iii, 1 )It:ifl) l i Al-
f	 do Ni	 • *,!!	 1	 Ve	 1 Einv alio
do :I l uci,m a i;rla. i !() 1 io a c .da
tona .- O ind un ;1, atton.londo o (pie farofa
o..3ervadas us di..pasições mu vigor, julgou



alrectoria de Meteorologia do Ministerio da :rinha—
Repartição da Carta 51aritima— Rcs erno meteorologioo da estação central no morro de
Santo Antonio, em 15 de abril de 1899 (sabbado) :

lima Barometro
a00
—

Temperam-
ra 3o ar

Wits5c. do
vapor

~Idade
~tu

Direcção do
venta

Estado da
samoophoro

2>pecle	 de
mono

Chtaxitidate
do nuvens

eg eet eice e/.

1/2 a. 757.42 23.0 19.94 90.5 SW nn nn nn
2 a. 757.00 22.4 19 70 92.0 WSW n nn --
8 a. 758.90 23.8 20.13 95.0 SM Nevoeiro. .. 10
9 a. 758.00 25.0 2t.38 90'9 y Sombrio es. a:. a O

1/2 d. 757.51 27.4 21.09 17.7 S8 claro, a. c¥. c 8
8 p. 718.15 27.5 19.45 71.0 S8 Idom, o. me. e e
8 p. 156.22 15 7 20.18 82.0 SS8 Idem. 08 1
9 p	 • 755.88 25.3 20.43 85.0 SS8 Idem. — O
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legees es titules e mandou ofilciar à Dire-
ctoria de Centabilidade 410 Thosouro Fe leral
no sentido de revelidar-so o asilo do do-
cumento de As 9, do 14roces-e).

De D. Primitiva E stophania de Souzi Mei-
relles, Valva do atnanueuse da Estrada de
Ferro da 8. Francisco Antonio Franco Moi-
rellee, na importancie animal de 220$, e de
suas filhas menores Amalia e Alice, na de
110$ a cada. uma. — O tribunal (1.1xou de
julgar legaes os titules, por não ter selo de-
vi lamente fixada a importanda que cabe ás
babilitendas.

De aposentadoria:
Do chefe de secção Alfandega do Estado

do Amazonas João Antonio da Silva. —O tri.
bunal conv erteu o julgamonto em diligensia
para o fim de exigir-.o o termo de insi.eeção
de sande, em origital Ou por certidão, nos
termos d rparecer do Sr. Dr. reereesentante
do ministerio publico.

D ) mestre dee ollie'nas de fundição e de
modeladores Arseral de Marinha do [A-
deri°, no Bitolo do M tto Grosse,João Vieira
Rodrigues. — O tribunal ~vertei o julga-
mento em diligencia para o offeito de lin'
apresenevia eortidier 4 icrri!) em que o apo.
sentalo traii1hu como opeietria no Arsenal
de Marinha deeta Capitel, e exigir .so a re-
messe do termo de inseeceão de saldo, em
erigiu i ou por certidão.

Do mestre da offie' na do rala f.ta o crava-
dores do Arw- nal de M4riiili:t (h I Paoá, Anto-
nio Jes:é Monteiro.-0 tri'mnal juigou
o titule, per mio corros...pon'er o vencimento
de 1:104185, que (4.41 fixado, ao que compete
ao inactivo na data do s3a deeliganiento do
serviço.

Ministerio tia Marinha —Avisos
Ns.554 e 646, de 24 e 29 de março ultimo,

pedindo a concessão dos cre li toe de 5:42742e0,
á Delegacia. Fiscal do Theeouro Federal no
Estado (In Pará, para destemas da consigna.
ção—eenstrucção e reperos tio pharões o des-
envolvimento desse servio), da verbo 17°—
Repertição da Carta NI:with-na, o (Te 200$ á
do Paraná, ?ara as da, sitb-consign,ação —
para fretes, encaixotamento, ate. —da verba
27". —n tribunal orlenou o registro da dis-
tribuição dos referidos cred i tos .

Ministerio da Guerra —Avisos
N. 169, de 18 de março prox;tno,

requisitando a distribui0o do credito de
49:00* á Delegacia 14" , scal do Thesouro Fe-
deral no Estado d'o Paraná, para destreza da
consignação n. 29 do r4	 tribanal do.
termineis que ao regist e) a distribuição do
dito et ed h-se

N. 17, de 30, consultando sobro a eller-
tura de croditn supplementer de 20:4 me, á
rubrica II —Etapas— para attender a des-
pesas com a alimentação de mais 40 aluirmos
admiti idos no Collegio Mil Raie —O tribnnal
foi de parecer que o credito não pôde ser
aberto, já porque importaria alterar a dis-
posição expressa da verba, c mfrontada com
ao tabellas explicativas, já porque tal cre-
dito ft) poderia, quando legai, ser aberto de-
pois do nono mez de exercido.

N. 19, de 7 do corrente, remettetido cópia
do decreto n. 3 247, de 4, abrindo ao Mi-
nisterio o credito do 403:750$030, para paga-
mento a D. Domingos Laudabouro D dabary,
como indemnização por preljuiros a alia cau-
sados pelos forças [opere.— O tribunal dei-
xou de dar registro ao dito credito, per per-
tencer este ao eX8reielo de 1693, já en-
cerrado.

—Relatados pelo Sr. Dr. Democrit) Cavale
cond.

Ministerio da Intuetria, Viação e Obras
Publicas — Avisos

Na. 84 e 87, de 7 o 8 do earrailt , ora :05
cópias das contractos celelyados peie Dire-
ctoria Geral das CorNios com .1. 13 Isnerd e
Pacheco, Silva & Comp., Carlos Conteville &
Caba& a. Henrique de Villeuettvo, para o
fornecimento de material à m ssea reparti-
ção, durante o primeira semestre deste anno.
— O tribunal autorizou o registro dos ai ludi-
dos centrados.

N. 89, de 29 de março ultimo, com a cópia
do contracto efectuado pela Inspecção Geral
das Obras Publicas com Pasquale Tedesco,
para o fornecimento, no actual exercido, de
dormentee destinados á Estrada da Ferro do
Rio do Ouro.— O tribunal deixou de registrar
o centrado por infeine,ir o preeeito klo art. 19
datem. 3.018, de 5 d.e novembro de 180.

— Representação da 1° Sub-Directoria do
Tribunal, do 27 de março próximo findo,
concernente ao facto de não haver o bliniste.
rio enviado a nova distribuição de credito
para o pessoal, da verba 20 --Observatorio do
Rio do Janeiro — conforme lhe foi solicitado
pelosollicios 'is. 135 e 175, de 1041e setembro
028 de dezembro do anno passado .— O tri-
bunal deliberou regi.;trar o credito que foi
virtualmente distribeido ao T besouro Federal
o effectivamente applieado.

— Minieterio da Justiçt e Negocies Iate
riores	 A04808

N4.5.2051. de 29 do mero ultimo, e 5.262,
5.282, 5.2S5 e 5.2841, de 3 e 7 do corrente,
pe lindo concessão (t. s crelitos :

De 650k á Delegacia Fiscal do Thesouro Fe-
deral no Estado do Pará, para as despesas da
consignação—Para acquisição. custeio e apres-
tos de lanchas, etc. — , da verba n. 20;

Da 2:400$. á do Ceará, para as da verba
n. 33— Magistrados ein disponibilidade;

Da 2:100, á mame Delegacia e de 3:750$
á de Goyez, por conta da verba n. 9, para
pagamento de ajudas de custo a Deputados e
Senadores ;

Do 1:350$, á da Balda, para das pesas da
consignação — Para acquisição de lanchas,
ete. —, da verba n. 20.

O tribunal ordenou o registro da dietribui-
çiee dos mencionados credites.

—Foi julgada comprovada a applicação
pauta de 994$250, feita pelo engenheiro das
obras do Ministerio tia Justiça e Negocies In-
tsriores, por conta do adeantarnenW recebido,
emir o pagamento das folhas de vencimentos
do pessoal a, seu cargo, nos 'nozes de janeiro
e fevereiro ultimes, annexas ao aviso
n. 5.255, de 4 do corrente.

—Ordens de pagamento sobre as quaea pro-
feriu despacho de ragistro, em 17 do corrente,
o presidente deste tribunal.

Ministerio da Justiça e Negocios Interiores—
As 'soa:

N. 5.313, de 8 do corrente, pagamento de
16e$4166, de vencimentos (los guardas da
visita de policia do porto do Rio do Janeiro;

N. 5.316, de 8 do corrente, pagamento de
629$ ao Dr. Clovis Fievilaqua, de gratificação
especial por serviços extraordinarios presta-
dos a este rninisterio ;

N. 5.318, de 8 do corrente, pagamento de
444$, de vencimentos dos operarios que tra-
balharam no concerto de moveis o caiação da
3 e 4' secçries do Museu Nacional ;

N. 5.32.7, de 10 do corrente, pagamento de
34 a Nogueira, Serpa & Comp., do forneci-
inentos feitos á Secretaria.

— Mlnisterio das Relaç5es Exteriores —
Aviso n. 11-6, de 10 do corrente, pagamento
do 1:314500 a Pauline José Soares Pereira,
de despesas effectuadas na referida secretaria,
durante o mez de março.

—Ministerio da Guerra—Aviso n. 209, de
11 do corrente. pagamento do 12:240$2.7d ao
capitão do corpo de engenheiros Augusto
Maria Sisson, de transporte da Europa para
este enoitai ao material de guerra encom-
mondado.

Free-Md:Ido do lelodielna e de
de Pharmacia do Etio do ja-
neiro — O resultado dos exames oraes da
2e serie medica, em 15 do corrente, foi o se-
euinte:

Approva los: Adalberto Ferreira da Silva,
plenamente nas ti-es cadeiras ; Esquio! Cae-
tano Dias, plenamente em an itomia ; Joa-
cinini Ribeiro de Souza, simplosmente em
anatomia e hystologia ; Jose Rodrieues de
Almeida. simplesmente em hystelogia, e Fran-
cisco Joilio Xavier Junior, simplesmente em
anatomia.

Escola 1Polytechnica —O resul-
tado tios exames em 17 do corrente foi o se-
guinte:

Curso geral — Calculo — Approvado sim-
plesmente, Antonio Crespo de Castro.

Houve um reprovado.
Exercidos praticos do 1" mino (regulamente

de 1895) — Approvados plenamente, Nereu
Rangel Pestana e Manoel Ribeiro de Al-
metia.

Exereiciss praticos do 1* antro (regulamento
de 1874) — Approvado plenamente, Henrique
José do Sá.

Exercidos pratieos do 2° atino (regulamento
de 1874) — Approvadoe plenamente, Albite
Gonçalves Rozauro de Almeida e João Cor-
nelio Peixoto.

Curso de engenharia civil —Construcção-
Approvados : plenamente, Miguel Calmon
Du Pin e Almeida e Elesbão de Castro Vel-
1032 ; simplesmente, Eugenio Osorio do Cor.
queira e Celestino da Gania Lobo.

7'97

Temei atura maxima exposta 	
»	 á sombra 	

• mínima 	
11v:emaça° em 24 horas, á aem.bra
Chuva em 24 horas 	
Duração do brilho solar 	

27.5
27.1
232

Is ja,3
Guta 055

ObooratOes
A's 6 h. 15 m. p. notaram-se relampagoa ao WNW de curta duração.
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Directoria de Meteorologia do MinIsterio d;t
partição da Carta Maritima-Resurno meteorologico da estacão central,
Anlenio, no dia 16 do abril de 1899 (domingo):

}foral
Porometr)

a ou
T,Ini,, ratu-
ra do ar

Tenção do
vapor

'Nulidade
relativa

Direeçio do
'.unto

Estado da
at.00siphera

Lepecie do
nu5ena

Quantida3
de riu,vnia

mim o taful eio

1/2 n. -- -- -- -- -- -- -- --
3&. -- -- -- -- -- _- -- --

6 a. -- -- -- -- -- -- -- --
O a. ';5%.1.

7.32;
2.7
'...).3

21.71
19.1U

83.3
:,:.0

NNW

:.,\'

Ciro,

1.1-.1.

( ..	 Cl(
......;

1 

7
:3	 I . . *, r . 2.12 .13.r. 2.I .6.0 NV 	 W nn nn nn

Ó F. nn nn nn nn nn n 	 nn nn

9 p. 753	 G:4 23.3 15.35 65.2 isr. Cloro. I

11::al•Inha-Re- 1	 Eïereic.oç prat:ces

no morro de Santo 1 Carlos Aiigusto 1;a11)a. Mar ¡nes.
Jos ; Niepco da 5k-a.
Nlanfre-to Auto-tio da Ce:-Ja.
Edmundo do Alua-ida Mont
Accacio de Lima. ('astello Branc).
Carlos Perdigão da Si: v;),

Nota,- A's 10 /1,-as da in mui rear,s,ar-
:3) .-11-1 ai »110 g,.p';ica d• s-,-
nho de hyd.-auft a e e i.dinuar.io Os provas
do de- .2.1iio toi,:)graph e 1 G.;

1

	

 .•	 •
Ca.Lar.O.

MARCAS REGISTRADAS
N. 2.712

A Companhia Nadou ti ta nu (autora do Fu-
mo.-;, c on sele nesta eil-1 . 1e, á rua da Assem-
Mu. n. 71, rep-esenlada pelo seu dir !doe
presid ;11t0 1) '. Luz R p'xael Veia Souto,
itpr,u.e tt á Junta Conimereial a sua marca
de c:garros Liulc	 c:01101'1,e o 1- d.ul•
acima litho,.-,caph ido em duas	 -
o ouro - .sobre, Ia -1 hi .atuo, t...mid . ) os s-.)-
gui tu les carae,-,eisl.cos:

I", na I've eia um qu idro •or-
mado por e,trell is, o emblema da eouloatilva,
jà reAistrado, e por baix) as palavras a 1,1-
pa;,Itia .31 , :iurIcto,.a do	 -	 (1; Ja•
raeir:

2', na taco oppot 1, o:11 titn do ?) mugidos,
l oe-o de um va l i() ,te fomo, utnt esteella

dourada O 03 dizeres 1., : '1('0 NI ir, ei:Ite,. ‘ ,s :1••
ficados:,	 ;

3 . , no d.d . so da obra a palavra Li'lle
qoatr(),	 segaintes.

do .1sse,a idéa	 escoliiido;-Fra-
quissimos-Iii:	 J:nciro.

Ri,) de Janeiro, 22 de s-tembro le L83.-
Dr. pelo, presid oito da
companhia.

Apresentado. na Secretaria da Junta Com-
mercial da. Capit:il Federal as 11 horas da
manhã de 21 de set-in'iro de 1898.-0 secre-
tario, resar	 01veira.

Re'A-istrada sob n. 2.712, por despacho da
Junta Comm ..ureial, em SOS,ãO de hoje.

13,1g.r1	 primoiro exe•nplar 65-1";-).111e se 1b)
par estampilhas.

Ria de .1.tneiro, 2 ;	 març) do 1899.--)
secretario, cesur de 01.veira.

Est va odiada e devidamente inutiliza !a
uma e,ttinpillia do valor de 300 reis.

EDITAES E AVISOS
Faculdade dn .1",ledicina o elo

Entaramela (10 IMO do aa.
noivo
Serão chamados a exame, ter.:1.-feira, 18

do corren ..e, to seguintes aliamos:
1" serie me(lie.,

(Prova cscripta- A's I() horas)
Os Ines:nos chama tos para o dia 17.

s . ri • »i -1ict!

(Prova oral - A's 11 hol.
03 111(3i110.4 chamados para sal)

3 . $ Tte	 •ee,vica - Cl/	 tlytica
e 1 xic-dogi,

(Prova	 II horas)

Os incsanos chamados p tia sab!.a-lo.
1' s.'rie ot ):11,1,;/ 'notou:ir.

(Prova.praUca- A', 11 horas)

Oi nr?smos chama I0:; para sabLa.lo.
3' -erie ( 1 0 It 'Wh( 'ç	 (1 ..! 1:11!rot:cettlic)s

estro; ficir,:s

(Prova. pratica-A's 11 horas )
Os inennos chamados para. ;zalthado.
Faculdade de NI , ti tina o do Plu sem iria d.)

Rio de Janeiro, 17 d abril da	 -
secre-Ario, Dr. E.

Mit:me1.)i:1 1»:b1yt(scl1raten

Da ordem da Sr. dir..utor iat mina 4a o*)la,
ftwo publico, para coalieciin , auto d	 interes-
Sad)3, que teret . faira, i	 1) cari' mie. a 1)
horas da ma.n115., 	 polto pira prova
oral ¡ICH s ,gukt.e.:; wanhores

CURSO 6r.RAL

T(.2r)g,.aphi

Lincaln Perry ml A'm ui ha,
(2' chamada)

Victor Ootivél.
Roberto M trinlio de Azevedo.
Asdrubal Teixeira de &luzi.

Torna sup;(lementar
( 2' chamada )

Alteei.) da Silva Taw.res.
Lino Leal íle Si Pev ira.
João de A lin-ida Pizarr.'.
Jose Paatoja

CerNo tis ENGENIIEIRO,;'

Topojrfrp4;.,
.1(»é Antonio tle Lacerda.
Viegilio Pereira da Siiva.
Arnr.ndo de 13ereelo.

CURSO	 ENGENRAP.I4. CIVIL

Coastrig,.çii)

1sfario da Silva Rocha.
1)e :er iptir,z 0;1!

João Furrsdra do c e B01101111'3.
Manoel Sylvestt . e Pereira Sai,u,s.
Eug mio Osorio , lit C..r I an.r.)..
Mbjuel Calm ou . 1u Pia e

12	 ieuea 1.11
E, • ea

Gabr.el do Azaintral Foi (una.
,kot...,,,h) Ribeiro	 em V,Jz:;oneellos.
11 mulAii Cesa.r de Cliveira Cosi t

41;:31• n,;

	

F- to pilhe )(in ., 1) •	11:2;:tirl'Ilt. •	 (1;li :IpPel-

1;1	 1.Z")S.2, app I; dite sylvano
At ye .;	 Fran-

	

eira h;s'	 eutiot, herd..-iros dos
bens de Doiniu . r.	 Fere..o	 1;:iit . ,s, o com.
iiierri;)1 it.	 u,	 c:Lei,tp li. .1ristides
.k!nit.e	 app	 eo Cen..;trii-
ctor do lit zil; n. 	 app I la lite 1.1 .. Au.
gii.to Caules da Siis .	 appHiado o
l'4'.1000 da 1.-t.von ea oh 	 eio do
n.	 Q
appeli	 A. F.	 ',tett,'	 ti. 1.7u2,
¡apitei id . . te	 O	 nitros,

Ia lim'mi::t(''.)
	apperla lo, E	 1_e tu 6, Vas-

conce:lo . ,	 ei e	 la ir..	 e (-u'. ros;
t . vão 1 , ,,!..ur lio dm , 21 do	 na
:141, C:!Ina.rit

Se.lr,t;11 . ! - I	 i:R.).1,! 110	 A pp,11.),,...,),	 17 de
abr i l d . . H .r.i.-() s

e det.;(1)e,• n n-ra

0.n It.S.5TI DO PELO :,[. n V!.:ZNO n .V	 1;Nioos
1),) 1;;;.azir.

'rendo dr. proe..../b.)--se :*) voiria em leilão, no
dia. 19 do eoraento tepz, 4 1. :5 1,..11110res

s z)s	 .•x(rallidas adé 31
de tuar ,:o do 1'4 1 8, uovine- O uf.)!.: muttetrios
para ..tatym os r .,, p . ct ivos p.uniuwes ou
1.(o),),..a-eol os c.eutraci...s ti ; á vc.rera :o dia
lixado para o 1: ilão,

	

Rio de Lutei 'o, 5, 1.e	 182.).-O ge-
rente, J. .1. .11,1 j	 Ca;:r.o s,pfinho.	 (.

Allrattclea (1:1 [tio alo .11:tactro

	

E!)IT.U. DE l`R	 N. 26 A
Pela Inspcctoria da AI 1. tidegit do Rio ele

,e faz publ,e) que, á porta do ar-
iriaziu mi. 3, 11 . 1 Ilia 19 elo abrd do 159),
ao me	 liãodo	 in Liar, livres de
direito-, Os	 ,.e.:taintes e no es-
tado (90 1111, :•1 " 0 : 11.t1 c01.

•.,

	1 caixa n. ' .	 1, ent-mdo 1--Á . lo de
ti e	 e em p ti ti if111, • 5, pt'aIl 10

51 kilos,	 ilida no v	 inglez
entrado em 7 do jIle•ley te 18:3.

	ler-eira Se.:;;•!.),	 17 de a
Pelo inspect o . ,	 .sco	 F.,roand-!,.,
41illIE Ti t 3.

Xl:tiist oiti() (la 101zki-li)lLa
oid	 do Se. co:I t r ;-alireir:eiet p chefe do

E--tatb,-M i cir ti-iwral da Arma ii, coo v ido-se
03 CID n il	 logs,i-es do etrerna . irts na-

11t05 se a 01;3 'em nesta re-
part . ,:ão, a vir . -m i-itis!';...er na In .•-una ;is

I A , 2 . 3'. .1 . e ,!() ;ir t. 19 do re-
g.ulatnento que b imxou c o ne dera eto n. 3.234,
do 17 de março do e IrKute anno.

do Qumbl t;enoral la Nta-

	

rin . ,a, .7 do ,tio-,1 d.: I	 - O e.ait
jou:

(;	 'r.••••	 (•

Ternp;ratura ina.xima exposta 	 	 33 5
,	 .	 á s , on'ara. 	 	 :;3 G
>	 minirna 	 	 23 O

Evaporação em 21 *noras á soin1)ra.
Duração do brilho ;.oblr 	 	 . 7n.20

0 .,s,.-,-c. tr,-,

D c 6 h. 30 m. p. até depois de Oh. p. notaram-se re1ampLgo. ao WSW.
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Escola do Illachlnistas
?invetera

De ordem do Sr. capitão de mar e guerra
director., previno aus candidates á carta de
machinista da marinha mercante que a com-
missão examinadora reuna-s° quinta-feira,
20 du corrente ás 111/2 horas da inanhe.

Secretaria da Escola de Machistas Na.vaes
da Capital Federal, 15 de abril de 1899.-0
secretario, I. de Ar.sujo e Silva.	 (.

--
90 Regimento de cavallaria

LEILIO DE CAVALLOS
De ordem do Sr. coronel commandante do

regimento, previno a quem interessar que,
ro dia 18 do corrente, ás 11 horas, serão
vendides em basta nublica no qua-tel deste
regimento 27 cavai . '" julgados imprestaveis
para o SWVIÇO do exercito.

Quartel na Quinta da Boa Vista, 11 de
abril de 1899.—Luiz Tirquitz do Souza,
tenente searetario-interino.

—
Inten-dencia Gorai da Guerra

CONOURILINCIA

O conselho de compras desta repartição
recebe propostas, no dia 19 do corrente, até
ás 10 boin.s, para a compra dos artigos abaixo
especificados :

81.950 metros de algodão morim.
66.620 metros de.algodão incorpado.
49.712,0)3, de algodão para forrOS.
16.121 mtros de aniagem. para entretela.
125 240 metros de brim escuro trançado.
82.E0 1 .4,6 de brim be aco lie).
46.460 metros de rutin) trançado de eõros,

com exclusão das cores branca e preta.
300 kepis pira praças do batalhá° do en-

genheiros.
50 kepis para MUBIC014 do batalhão de en-

genheiros.
A concurrencia versará sobre o preço e

menor praeo poesivel.
As pessoas que quis :rem concorrer a eme

fornecimento, deverão previamente habili-
tar-93n ista repartição, onde lime serão dados
todos os esci ar iimentua precisos.

Os concarrentes de terão apreeer ';ar mus.
tras dos artigos cone .antee do p !a:s. :iate edital,
sendo as das ramadas em porção do um
metro, pouco mais ou menos, competente-
mente classificadas.

Previne-se que as propostas serão em du-
plicata, escriptas com tinta preta, devida-
menti saltada a primeira via, rererentee a
uma só amostra, sem rasuras ou emendas,
deverão contar o numero e marca de cada
amostra e finalmente, a declaração de • su-
jeitarese o proponente á. multa de 5 ein, caso
se recuse á assignatura do respectivo con-
tracto.

Não serão tomadas em consideração as
propastss que não estiverem do accôrdo com
esto edital.

Int endencia. Geral da Guerra., l a seczão, 15
de abril de 1899.— tenente-coronel 2I (noa
Ferreira: .Neoes Junior, cheta do secção.	 (•

1nIirdiAterita da Irsdisstrgni,
era° e 1111Braz Iniblicass

De ordem do Sr. ministro e em obgervan-
eia do n. VIII, art. 3 . da lei n. 55), de 31
de dezembro de 1898, se faz publico que, até
o dia 31 de julho d.) corrente ;ima, á 1 hora
da tarde. se receberão propostas na Directo.
ria Geral do Obras e Viação deste Ministorio
e eia Londres, Paria, Ativem e Hamburgo,
nas legações o consulados te. secativos, para o
arrendamento das seguintes estradas de
ferro:

1—Eetrada de Ferro Sul de Pernambuco o
ramal. no Estalo de Pernambuco, com
19n,;;OS, em :;rateio.

:d a bruta :	 847 533 : 19:40V
2—Ertrada de ta . ess Si,5. Voar/c:m.0, no

Etdo da Bailia, cota 4321:,21 .:), e n tra-
fego.
Renda. bruta ern 1897-1.tea.):701a0lii,
de aceerri n coas as clausulas em seguida
especificadas:

O arrendamento será pelo prazo de 80
annos, mas o Governo, precedendo autori-
zação do corpo legislativo, terá o direito de
encampação, decorridos os primeiros 30 annos
deste prazo, assim como terá o direito de
tomar posse, temparariamente, das linhas e
material rodante para operações militares,
independente daquella autorização.

No caso de encamoação, o valor da mesma
será pago em moeda corrente do pala, e
corres/saudará a 5 s/, da releia liquida média
verificada no ultimo quinqatenuio, multipli-
cada pelo numero de annos que faltarem
p ira a terminação do arrendamento, e mais
o capital por amortizar empregado pelo ar-
rendatario nas obras e molhoeamentos da
estrada.

No casa de posse temperaria, o arrema-
tante terá diretto a uma indemnização nunca
superior á média da renda liquida dos meses
currespondontes no quinquenal° precedente
á occupação do Governo.

O preço do arrendamento constará:
a) de uma quota inicial computada pelo

proponente e nunca inferior a cem contos
de reis.

b) do uma annuidade, roga em moeda cor-
rente do int, a semestres vencidos, cal-
culada em porcentagem sobre a renda bruta
da estrada.

c) de uma quota correspondente a 20 eie
da renda que, em vista do balanço extrabido
da. escripturação; houver excedido do divi-
dento ou juros de 12°/a do capital effecti-
vamente empregado nas estradas.

A importancia das quotas o) e b) deter-
minará principalmente a preferencia na es-
colha do concorrente.

III
O concurrente será obrigado a apresentar,

com a proposta, certificado de haver depo-
sitado no Tnesouro Federal ou na Delegacia
do Thesouro em Londres a quantia de 5:000$
para garantia da assignatura do centracto.

O concurrente que for preferido e que
deixar de assignar o contracto, dentro de
30 dias, a contar da data da publicação da
preferencia, perderá aquolle deposito em
favor dos corres da União.	 •

IV
Correrá por conta do arrematante a des.

pesa de fiscalização, a qual será no contracto
fixada entre 120 25:000$ par amio, pagai-eis
em prestações semestraes adeantadas.

V
O arrematante manterá as linhas, edi-

feios, (Moinas e mais dependencias e o ma-
terial fixo o rodante em perfeito estado de
conservação, sendo obrigado a augmentar
o material rodante, de accordo com as ne-
cessidades do trafego e, findo o prazo do ar-
rendamento, a entregar ao Governo, sem in-
demnização alguma, as linhas, odi8clos, o!-
Reinas e mais depoodenelas e o material fixo
e rodante em perfeito estado de conser-
vação.

Para a substituição do material rolante,
das machinas, aparelhos, instrumentos,
utensilios das oficinas será constituido um
fundo especial cone a importancia da 4 °/ d&
renda bruta, annualinente deduzida dessa
mesma renda e completada com o produoto
da venda do material substituido.

O arrematante terá preferencia para a
construção dos prolongamentos e ratnaes
que (soft .orrerem p xra o aeeenvolvimento e
Nc;10.-:do do trateeo, resneitadcs os direitos
adquiridos po:. COaCeBBÕBB auterwros.

Poderá. outroslin, conste air novas linhas,
o dobear as Linhas por tola a extensão das

I estrade% aias zonas em que toes obras se tor-
narem neeessarlas.

VII
As estradas arrendadas gozarão dos fa-

vores de desapropriação e de isenção de di-
reitos do material que importarem para seu
uso..

VIII
O arrematante terá o direito de promover

a revisão, nos preços de unidade cias diffe-
rentes espades d.e transporte, podendo appli-
car ás tarifa taxas variaveis com o cambio,
assim como poderá estabelecer novos horarios,
tudo de accorlo cem o Governo.

Será ainda reservado si Governo o direito
de reduzir temporariamente as tarifas para
os generos do primeira necessidade, nos casos
de calamidlde publica, e bem assim o de
submetOr a administração e serviço da es-
trada a inqueritos e investigações, quando
julsar que assim convem ao interesse pu-
blico.

IX
O foro, para as questões que se susci-

tarem será o da União; e assim, si o arre-
matante residir em pais estruneell o, deverá
ter pessoa idonea, na Capital Federal, com
planes poderes para relresental-o.

O Governo reserva-se o direito de impor
multas de 1:000$ a 15:000$ e a pena de
rescisão pela demora do pagamento d.e quan-
tias devidas ao Thesouro Federal, em vir-
tude do arrendamento, e pelas irregulari-
dades do trafego, BOM Motivo justificado, ou
outra qualquer infracção do contracto. Serão
casos d.e rescisão a cessação do trafego por
mais de 15 dias, sem motivo juatilicatio, e a
demora do pagamento de annuidade, por
mais de 40 dias do prazo que for estipulado
no contracto para a sua entrada nos correi;
publieos.

XI
O concorrente preferido prestará a caução

de 100.000$ em relação a cada uma das es-
tradas arrendadas, podendo effectual-a eia
dinheiro ou apolices da divida federal, que
depoeitará no Thesouro Nacional, para a ga-
rantia e perfeita execução do contracto, que
perderá em beneficio do Thesouro em caso
de rescisão do contracto por falta de imple-
mento de condições contractuaes.

Esta caução será mantida integral durante
todo o prazo do contracto.

XII
São applicavels ao arrematanteou empresa

que se organizar, EM disposições dos regula-
mentos para a policia, fiscalização e estatis-
tica das estradas de ferro, que não forem
contrarias ás clausulas do contracto.

Directoria Geral de Obras e Viação, 17 de
abril de 1899.—CarseinoCesir Campos,direetor
geral.

Illinisterio da Industria, Via-
ção e Obras Publicas

EDITAL
De ordem do Sr. Ministro e em observan-

cia do n. VIII, art. 30, da lei n. 559, de 31
de dezembro de 1898,se !az prib/is) que, até o
dia 31 de julho do corrente anno, á 1 hora da
tarde, se receberão propostas na Directoria
Geral de Obras e Viação dost
torto para arrendamento da Estrada de
Ferro de Paulo Affoneo, no Estado das Ala-
goas, com 1 tflaii.,908, em trafego, cuja renda
bruta em 1897 foi de 49:934420, mediante
as clausulas que se seguem :

O arrendamento será pelo prazo de 80
annoe, mas o Governo, precedendo autoriza-
ção do Corpa Legislativo, terá o direito
de encampação, decorridos os primeiros
30 annos deste prazo, assim como . terá o
direito de tomar posso, tempor iria mente,
das linhas e material rolante para opera-
ções milits.res, mdependeute da plena auto-
rização.

No caso de encampação, o valor da mesma
será pago em moeda corrente d ) pare, e cor-
responderá a 5,'/ da retida ligai:ia média
vendada no ultimo quineuenaio, multipli-
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cada pelo numero do annoa que faltarem
para a terminação do arrendamento, o mais
o capital par amortizar, empregado pelo ar-
rendatario nas obras e melhoramentos da es-
trada.

No caso de posse temporaria, o aarama-
tante terá direito a uma indemnização
nunca suparior á mélia da renda liquida dos
rnez • s c)rrespotalentes no quilquennio pre-
ced iate á occupação do Governo.

11
O prev do arrendamento constará:
a) do uma quota. Inicial computada pelo

propononta e niiiica inferior a 25:000$, no
minimo

b) do unia annuidado, paga em moed:peora
rente do paiz, a semestres vencidos, sendo
calculada em porcentagem sobre a renda
bruta da estrada

c) de uma quota correspondente a 20 °/ 0 da
ronda que, em vista do balanço extrahitla da
escripturação, houver exc atido do dividendo
ou juros do 12 ^/s do caaital effoctivamente
einprogado nas estradas.

A importancia, das quotas a o b dotar:ni-
nará principalmente a preferencia na escolha
do coneurrento.

O =current° sara obrigado a apresentar,
com a praposta, certificado do [lavar deposi-
tado no Thesouro Federal a quantia de 5:000$
para garantia da assiguatura do contracto.

O cancurrento quo for preferido e que
deixar do aasiguar o contracto dentro de
30 dias, a contar da data da publicação da
praferencia., 'tardará aquelle deposito eia
favor dos cofres da União.

I V
Correrá par conta do arremat tnte a das-

peza do fiscalização, a qual será no contracto
lixado em seis a doze contos de róis por atino,
paaaveis em prestações semestres aden-
tadas.

V
O arrematante manterá as linhas, edi-

ficios, ollicinas o in .tis depen lendas o o tna•
terial fixo o rodante em perfeito estado de
conservação, sendo obrigado a atigmentar o
material rodante, do accordo e nu as neces-
sidades do trafego e, findo o prazo do arien-
da.mento, a entregar ao Governo, som indem-
nização alguina, as linhas, alificios, ollIcinas
e mais dependencias e o material lixo e
rodante, em perfeito estado de conservação.

Para substituição .to material rodante, das
machinas, aparelhos, instrumantos, uten-
Silos das olliainas, será constituido um
fundo eaaccial com a importancia de 4 sa.,
renda bruta, annualmente deduzida dessa
mesma renda e complet ,ola ciou o proMeto
da vendado material substituido.

VI
O arrematante tara 'referencia para a

mstrucção dos prolongainentos e numes
que caneorrsrein para o ~envolvimento e
facilitla le do trafego, respeitados os direitos
adquiridos çor caneossõas anteriores.

paaaea,, oitta .asim, construir novas linhas,
o dobrar as limitas par toda a extens;10 Is
estradas, nas zonas em que t:tes obras se
tornarem precisas.

VII
As estradas arrondadas gosarão dos fa-

vores de desapropriado o de isenção do Ili-
reitoa do material que impartarom para
80U Uso.

VIII
O arramatanto terá o dii •eito de promover

a revisão, nas preços de unidade das di Ia-
rentes especies de traiisporte, podendo ao-
plira r ás tar i fas taxas variavas Cem o canibio.
a aias ronas poderá u‘tabeirce! . iio st05 hal avios,
tudo 1(‘ si( aoada cora o cov ries.

Sere eanda ro sar ralo ai tievorno o diroita
de reduzir tamparariarn. nto as tarifas raist
o cmte'o le ammaira nee s esi a ,ala, nes s:asos
de calamidade publial, o man assina o de sti b-
metter a adminietração o s:r viço da. estrada

a inqueritos e investigações, guiando julgar
que assim cOnveUl ao intsre.-se publico.

IX
O foro para as questões que se suscitarem

Sorá o da União ; e assim, si o arrematante
residir orn paiz estrangeiro. deverá tar p ssoa
alonea, na Capital Federal, com plenos pa-
deros para represental-o.

X
O Governo reserva-se o direito de impór

multas de 1:000$ a 15:000$, e a pena de
rescisão pela demora do pagimonto de quan-
tias devidas ao Thesouro Federal, em vir-
tude do arrendamento, o pelas irregular!.
dad do trafego, sem motivo justilicado, ou
outra qualquer infrscção do contracta. Serão
casos de rescisão a cessação do traf-go por
mais de 15 dias, sem motivo justificado, e a
demora do pagamento de annuidade, por
mais do 40 dias do prazo que for estipulado
no contracto para a sua entrada nos cofres
publicos.

XI
O concurronte preferido prestará a caução

de 50:000$ em relação a cada urna das estra-
das arretai:idas, paciento effectual-a em
dinheiro ou apolices da divida federal, que
depositará no Thesouro Nacional, para a
gaiantia e perfeita execução do contracto,
que perderá, em beneficio do The ,ouro, em
casa de rescisão do contracto por falta do
implemento de condições contractuaes.

Esta caução será mantida integral durante
todo o prazo ao contracto.

XII
O Governo considerará qualquer proposta

offarecida sem a restricta observaneia das
clausulas anteriorea comtanto que nenlionan
outra proposta consigne fielmente as ditas
clausulas caso em que prevalecerá aqualla
que adoptar as condições acima estabele-
cidas.

XIII
São applicaveis ao arrematante ou em-

preza que se organiz ir, as di s paaições dos
Regulamentos para a policia. lisealiatção o
estatistica. das Estradas do F'esro, que não
forem contrarias ás clausulas do contracto.

Directoria Geral do Obras e Viação, 17 de
abril do 189j.— Caetari0 CC311'	 .(111 n2103, (li•-
reetor geral.	 (.

—
Administração dos Correios

do District° Federal
CoNCURSO

D3 ontem do Sr. administrador dos Correios
do District° Federal o Estado do Rio de Ja-
moiro, faço publico, que, durante 30 dias, a
contar desta data. acha-ao aberta na secção
desta administração, das 10 horas da manhl
ás 2 da tarde, a inscripçã.o pira o concurso
ao provimento de togares de carteinasup-
plante, a effectuar-se a 23 de abril praximo.

03 candidatos deverão ter de 18 aunos a 30
do idade, gosar haa sande e astar vaceinadae,
tar b yn procedimento, saber ler e escrever
correctamente, e conhecer as quatro opera-
ções fundamantaes da arithmeticit. (Art. 394
g 4' do regulamento.)

O concurso será valido por um atino, a
contar da data da ultima prova,bastando uma
nota má para intatbilitar o candi • lata, e os
candidatos reprovados ou nfla classificado s, só
pod 'rão do nova concorrer depais de rim armo,
contado da data da terminação das duas
provas.

Primeira secção, 21 do março do 1899.-0
ajtelante do administradar,Luas Scrqueira
Braga.

CONCCuso

De ordem do Sr. ai mi nistraslor dos Correios
do District° Ve1er:d 	 Fat:clo , to Rio de .fit-
ilairo, faço puble•o que thiralita	 dtas, a
contar 4iast7t data. a alta-,:n

data auinistaaaaa, da s, 1 t hm• as da taantel
á; 2 dl tarda, a i ir:cri eii aara o cataurso
am provimento de Ia:e:arta dc fe .a'ic antas aula
plantes a effactuar-so to dia 30 tis abril
proxi reto.

04candidatos dev er .o ter de 18 a 2 -1 anima
de idada, çosir boa u . i o e veccinadoa,
ter b ,rn arma:aliava' to e conbacar as linguas
portugneza o franceza, a geograpitia geral,
com desenvolviumet gualdo ai Draail, e
aritlenetica até a /atoaria das araporçaes, in-
clasive, emalo motivo do pr--"a^onata o co-
nliacimento da alguma ou algo ala das sa-
guinás matarias : desenho linear, escrit, tu-
r to5.43 mercantil, inalez e allainão (Ar t, 394,

3°, da raatilamento vigente).
O concurso será valido ia.r um atino, a

contar da data da. ultima prova, e eó serão
approvasloa os candidatos gim tiverem nata
lata. pelo menos, na insioria das pi tvas, bas-
tando um'', nota ma para mhabilital-os
(Art. 304. g G", ao regulamento).

Os candidatos rapravados ou não classifica-
dos só poderão da movo concorrer depois do
um armo, contado da lati da Lera-dançam do
talaa as provas (Art. 304, g 7 0, lo regula-
mento).

Primeira secção, 27 de março iii 1899.—
0 ajudante do adininistrador,Luis AI. de Ser.
peira Drag c.	 ('

EDITAES
Tribunal Civil o Criminal

CÂMARA CO313IERCIAL

De priçac).1 o pi' 20 dias para renda
e arrematau7), es., h fsta publ:ra, ilo. beas
iheau.v . is penh9rados a Jo,Ta .11 aisqueg

(.11It • S ( 1 ..!	 C-)	 1,q1 ,(.1,er °rio
qu.; lhe ai ,re Josd Joupiinz Facei;:a,

O Dr. Manoel Barreto Daatts, jit : z da Ca-
mara Commermal do Tribunal Civil o Cri-
minal da C ipital Federal etc.

Faz saber aos que o presente edital de pra.-
ça virem, em como no dia 25 do cor-ente
inez e armo, á rua da Constituição n. 47,
edificio do Tribunal Civil o Criai Ina laás 10 1/2
horas da manhã, depaie da audiancia do es-
tylo, o porteiro dos aulitarios trará em pu-
blico pregão (1 t vend 1(3 arre . nataeão a quem
mais der e maior lanço offerecer acima da,
respectiva avaliação, os bens a :Lixo des-
criptos e avalimius, a sab: r: tea vadio,
feitio chalet, na Estrada de Santa Crtic,canto
da travo ssa. 13,ttcncourt, em oupurtin ), com
5 m. 020 c. de frente e 10 m. e 05 e. ao
fundo, ene. formação pedra, cal o tijolo, ema
duas portas o ¡anona pela frascas •, com por-
talas de madeira dividida. em atanazem;
quarto e cozinha, esto predio esta odaleado
em um terreno que tarn de fren te 5m, e 10c.
e de fundo lAm, 25e. avaliado em 4:000$;
um Piolho, feito clutlet (tari .co), a Estrala de
Santa Cruz, Cuportino. perto do it. 182, com
Gm. o E.,e. do frente o lum. G5c. de fluido
sua formação pedra, cal e tijolos com 3 por-
t ts do frente com portadas do c !mil-eia, divi-
dido em artn . izeta, quarto o ao:anila, esta
prodia está edificado mu uni terr,•ao (Ill3 tom
do frente 6mii. e 5s e fundos iam. o 25c.
as-a:auto em 4:00 0a; um tm-ratt) nas Quei-
mados, freamezi de Jsc trapagua, na eataaão
do Rio das Pedras da E,teada do Firo Cen-
tral do itrazil com 35m .de frente e tall e t In-
tos metros de toado, largura no funda Itan.
confrontando pela fronte com te mat e do s t-
popemaa a pelos fiados com tarrcaos da
da Companhia	 !ah :Unta e I. a s i:a	 este
terreno ,itraves,a a liatia tit	 1....,;tri.da
Ferro, teria nesta te r reno trrs pso lios de
construceão .no a pi lua , se 1., rob3rto3
do telhas e UNI do sim, si, tem it.:115 no itiesaio
teia eu) len predio tio cansdrucsao . 1 , 1 pao a
Vque o uai peepleaa pomar que pari-ti:o a
Luiz lanaein	 rreira, aval.ado em 2:0 10 ao
terreno, e as tres casas, sando riu ri o'prtas
no telhas e uma lo alaS, cria 5 io de pro-
/vima, 1c ie Joãa Marque .' POT', ira; total
10:"00a.	 ata an ‘.a dita, • as e ass o s ala a-
a ia r de N. et	 oa,aat (seer	 4..111 r

irtd . Cd.d oz4 , 0*.l'it n o p. ! L. 1,0	 vg itll-
d. ai: lieeria di0,, t3:e. o;

trará eia pra a;:, do vanda e aterem .-
taessa a vem EUA iS :1 . -r e tin i a: laasa safa-
rooer atina	 avalia•alea ; adearti iIJ ai
rarnatante o disposto no art. 559, g 2' . ,do de-
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DIÁRIO 01117ICIALL Abril.— 1.899

ereto n. 737, de 1850. Cujos bens vão á Fana
para pagam mio em continuação de execução
que move José Joaquim Faceira a João Mar-
ques Peroira em autos de executivo hypothea
cario. E para constar ee passou este e mais
dous de igual teor, que serão publicados e
lin:andes, na fôrma da lei, polo porteiro dos
auditerioe, que da assim o haver cumprido
lavrará a compete certidão para ser junta aos
autos. Dádo e passalo nesta Capital Federal
aos 3 de abril de 1899. E eu, João de Souza
Pinto Jiirtior, eserevonte juramentado .° es-
crevi. E eu, ema • Benicio alvos Peunal o
s frear° v . —Me nua l3o rreto .1),A I ta .

Tribunal Civil e Criminal
CA61 kRA. COMMERCIAL

De coorocactao do credores da firma J. M. Lei-
t4.) & Comp., 2rro se rarnirent nt sala
das andiemci•esda ettnaura Commercial
l'eibanal Civil e ('riminal, no dia 20 de
abril ccronte, ás 11 horas, á ra t dos Inot-
lid )s n. 108, aflua	 verific trem os credita;
e, oppror,dos, ~i:st.rent a leitura do rela•
tor:o do lar. carMor finol dar M tl9Sts (ai-
lida‘, deliberare,n sobre co. ,cordata, si-pr
eprevntodu • re qpecti- I. proposta, ou for-

fr- se c ist'r teto de anitio, etcyendo•se sun.
dicos definitivos e commisseo fiscal, na fdrma
abdico

O Dr. Corso Aprigio Guimarães, juiz na
C unau Coimarei:ti do Tribunal Civil e Cri-
minal tia Capita! Feleral, etc.

Faz sAier aca que o presonta elital virem
que por este juizo e cartorio do eecrivão
qua ato subscreve proaesaam-se os autes de
fallenci a tia firma J. M. Leitão& Comp.. a
qual foi declarada abaria por sentença de
3 da carre•ite mez, devi lamente publicada.
Tendo ol StitOiCeS namorai is 1-lime & Comp.
e lir ,ga Paiva te Camp. assienada o e nnpe-
tento termo prot.:alaram á respectiva ar. oca-
dação o demola deligencias cnn assistencia
do Dr. enredar das massis polo qu II lhe foi •
dirigida a pet i ção do teor eognin t e: 111m. e
Extn. Sr. isr. Celsa Guimarães, mui to digno
juiz da Camara comme scial. O curador das
mati3as fallidas requer a V. Ex. se digne

.mandar c•n vocar os suclOreS da massa M-
ilita de M. Leiria & Comp. pela ferina do
art. 33 4 lei n. 917, de 24 d: outubro de
1890, para os fins do a-t. sa da mesma lei.
Pode deferimento. E. R. Mame. Rio de Ja-
neiro, 15 de abril do 18n. —Ui: 7'. de nar-
res Ju .tior. Despacho: Sim. Rio de Janeiro.
15 do abill de 1899.—Celso Guintardes. Em
virtude alo qu ) são convocados os credores da
massa Mela de J. M. Leitão & Comp. para
se reunirem na saia das audiencias da Ca-
mara ~marcial no dia 29 de abril cor-
rente, ás 11 horas, no Oficio da rua dos In-
vaticine n. 109, a fim do verifieere'n os creditoe
e, approvadoe, atsistirem a leitura do reta-
torto do Dr. curador das massas fallidas, de-
liberarem eohre coucardata, si liar apresen-
tada a respectiva proposta, ou formar-so
oontrecti) 110 união, eleeendo-ss syndicos
definitivos o commissin fisail com funcções
consultiva e deliberativas pira a liquidação
definitiva da massa. Advertindo que 01 cre-
dores ausantes poderão con;tituir procura-
dores por telegramma, cuja minuta authen-
tica o legalizada deverá ser apresentada ao
expo litor, que na transmissão mencionará
esta tercurnstanoia, sendo licito a um só in-
dividia° ser proeurador de um ou mais cre-
dor es, corntanto que não s eja devedor á
massa, enteutleado S9 o mesmo habilitado a
tomar parte em todas as delibereçõas que na
reunião forem tomadas, sendo que para a
concordata é mister que represente elle., no
mineno, 3/4 da totalidade do seu possivo.
E para constar se piscou este e mais deus
do igual teor que serãa publicados e afixados
na f;neues da lei Dada e passado nesta Ca-

. pltd Federal, em 17 :te alai! de 1899. E on,
Freaci-ca de Borja da Almeida Côrte Real,
escrivão, o subscrevi . —Celso Apriyio Ouinta-
racs,

PARTE COMERCIAL
Clamara Syndical dos corre-

tores de Fundos Publicos da
Capital Federal

CORSO orriena ris G4313.0 5 MORSA SETALT.ICA

Sobre Lzorr.	. 6 15/16 8 59/84
Sobre Paris...	 .. ....... 11375 15378
Sobra	 FI,...t1;••••,- 15597 14701
Sobro itera 1532a
Sob: e Pe. ' ..a • si • •	 • • $511
Rebee	 ,••• York 7$142
Ouro nacional, vor t.110(.0

euaso O?' - 'M DE t. u..e4 MOUCO,

go ,dgert	 •
Aplicas vises alindas, de 5 .1/4, ~-

tala	
Dita* geraes de 1 oco$, do 5 "/0 	
Apolic•s dov.mirmai;l/no Na•lond de

1305, part. 	
Ditas idem de 1/.0., nom. 	
4polices do Ratp.ostime Municipal de

1898, pe: t..

Bstoro
Ban-o da Lavoura e do Contmercie.....
Dito Mercentil do Santos 	
Dito 44 'e ... Mie* .
Dito Co Commerelo 	

nos:vonhias
Comp. Seguras Alienes 	
Dita Min g.. de R. se-onymr•. 	
Dita Rstra1a de Fere,' ofsete da Minas,

37 1:2 ./	
Dita União Sorocabina e ituana, 20 To
Dita idem idem, int g 	 .....
Di a da Manufaotora Flumirs.mse 	

Do/notara
Doba. da Mtnnfactora Flumineuse;
D.tos da Usla dt gal Portuguesa 	

Estiras
Lettras Co Pacas de Cr.,dlie Real do

Brasil, papel 	 	 125000
Capital Federal, 17 do abril do lula.— O syudico,

lote, Clsodio da Silva.
n••n••nn•

Cambio
O Banco da Republica do ' ,radi recebeu hantem doe

sous agente*. co Srs. N. b1. Rotbsoblit Sons, o se-
guinte tolerem/1e a:

!Andras, 17 1 abU fie 1399, is 3 borae e 50 minutos
da %arte.
Anel cal de 1879 81 se,.
Ditas extensas de 1888. 6164.
igit a id.., d., 1880. 61 O/4.
Dit^ g ii ra de 'El, 69 0/9.
Frunling :a 87 t/
doe•e de dm: e 85 o.

José Claudia da Si!' a, presidente da Cantara Sya.
&cal do'. Corretores de Fundos Publicas:

Faz caber, de ardem da Cantara Syndical, que, por
decreto de 15 do corrente, foi exonereAo, a seu pe-
dito, do cargo .do corretor do funde* publico* desta Ca-
pital o Sr. Antonio Joaquim Bernardas Junior, o peio
presente aio chamados queeminer inteees gados em trans-
amaço em que houvesse ir tervindo o referido corretor,
a virem liquiled-as no pra..o de sois meses, conforme
preeritua o a.1. 14 do decreto n. 2.475, de IS de msrço
de 1897, incorrendo nas disponiefess da lei os que no
referido praz , cio Aterem valer os seus direitos.
eu. E 1. Salomon, secretario da Cantara, o subscrevi.
Carita' Federal, 17 di março de 1899.— José Ctosidto
da Situa, syndioo.

PATENTES DE INVENÇÃO
N. 2.780 — Memorial descriptioa aczanpa

nhamlo ont pedido de privilegio,dur.tnte 15
annos, nt Republict dos Est ;dos Unidos do
Deazil, par; — ApplicaeeTo da CRSC t da

as.- denonainzda *cortiça do campo»
ptxt a fabricaodo de colch4m, almofadas,
moveis e utensillos estofados, etc. 'avença°
de Fernando Pinheira Pies Leme, morador
nesta CapiVIFederal.
A planta embacela nas Eetrulos de Minas,

S. Paulo, tloyaz e provavelmente em outros
Estados sob a denominação de (cortiça do
campais fornece uma casca de um peso
especifico muito pequeno e, portanto, não

insmerge ; tambem não absorve a humidade,
é impermeavel á agua e de combustão difIleil
e assim mesmo quando ardendo carboniza-ae
com amando, de chammas.

Essas qualidades, além de outras vanta-
josas, tornam a mencionada casca propria a
applicações induetriaes, que até hoje não
foram postas em pratica o que fazem o
objecto do presente pedido de privilegio.
Para realizei-as, reduzo a casca em pe-
quenas pa.rticulas ou pedaços e emprego os
MeS11103 enno enchimento para a fabricação
ch colchões, almofadas, moveis o utensilios
estofados, selam, arreios, etc., e sobre tudo
para salva-vidas, pois que tal mataria não se
embebe.

Os enchimentos conseguidos c em a casca
da «cortiça do campa>, assim dividida em
fragmenttat pequenos, não silo suaceptiveis
de se &firmar pois que essa meteria
não se anatam apesar de sua elasticidade,
sendo que tambem os colchões, almofadas,
etc., assim ftbricaeoe piem especialmente
servir de salva-vidas, em occasiõ ai conve-
nientes Inaufragios por exemplo) e podendo
ta mbem o enchimento ser aproveitado inde-
finidamente pois que a meteria que o c insti-
tue lava-o e desinfeytase com a maior faci-
lidade e sein alteração.

Em resumo, raiada lie° como pontos e cara-
cteres constitutivos da invenção:

A applicação da casca da planta denomi-
nada weartiça do campo» para a fabricação
de colchões, almofadas, moveis e utensilios
estofados, etc., etc.; tudo como acima sub-
stancialmente deseripto e representado pela
amostra junta, em duplicata.

Rio de Janeiro, 30 de dezembro de 1893.
— Como procuradores, Jules Gdratul &
L. lese.

Em tempo declaro que a *cortiça do cam-
po» tambem é conhecida nus Estados de
S. Paulo, Minas e Goyaz por (paca santo> e
«gordinha> pertencente á familia das ter-
stroemiaceas genero kielmeyera—Mtrtins.

ANNUNCIOS

Companhia Bui "Ps alista de
Navegação

Convido os Srs accionistas a reunirem-se
em asseinbléa geral ordinaria no dia 18 do
corrente, á 1 hora da tarde, á rua Primeiro
de Março n. 73, atim do lhes serem Presen-
tes o relatorio, contas o parecer do conselho
fiscal, e proceder•se á eleição dos membros do
mesmo conselho e seus supplentes. •

Rio de Janeiro, 1 de abril de 1899. — A.
Directoria.

A Equitativa dos 'Estados
Unidos do !Ur/mil	 •

SOCIEDADE DE SEGUROS MUTUOS 1DURE Á VIDA.

Não tendo comparesido por occasião da
ultima convocação numero suficiente de
mutuarios para a sessão da assembléa
geral, convido novamente os Sra. segurados
para se reunirem no dia 22 do corrente, a 1
hora da tarde, no edificio desta sociedade, á
rua da Candelaria n. 7, afim de resolverem
sobre as altesações dos estatutos sociaes,
feitas conforme deliberou a assembléa geral
dos segurados, realizada em 9 de agosto do
anno findo.

Rio, 15 de abril de 1899.-0 presidente in-
terino, Franhlin Sampaio.	 (.

Imprensa Nacional
Acha-se á venda na thesourarla deste esta-

beleci mente a Como:Moeda dts Leis da Jus-
tiça Federal, ao praço do 10$ cada exemplar.

—Acha-se á vencia na thesouraria deste és-
tabelecitnento a Ui de Orçamento vigente, ao
preço de I:e000 cada exemplar.

Rio de Janeiro — .Imprensa Nacional-1899.


